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m sP Ò F , SOBRE o  PLANO DIRKTOR 
PA RTÍt IPATIVO DO M liN IC fPK ) DE SANTA 
L l 7.1A-M A-

0  PR >:FEIT0 M l^NIClPAL DE SANTA LUZÍA ESTADO DO 
M VRAMIÃO, faço saber qiic a Câmara Municipal üc Santa Luzia APROVOU c eu sanciono a 
^<.rlnnk, i-ci .

l  ÍT llLO  I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIM INARES

Art. Io • A política ác ücscnvolvimcnio c gestão urixina do murücípio de Santa 
l n/iú. observado u disposto no íin. 1Í12,  ̂ 1^ Capitulo da Política Urbana da ConsiituiçSo Federal, 
na ( ,ci l;cderBl n" 10.257 dc lü de julho de 2í)01 -  Estatuto da Cidade, c na LeI (.)T9ünica do 
Município dc San Ui Lu/ta, será implemeniada de acordo cum o conteúdo desta Lei. denominada 
Plano Diretor Participativo do Município dc Santa Luzia.

A rt. 2o • O Plano Diretor Participativo de Santa Luzia é o instrumento básico 
da pd itica  de dcRCiivolvimenlo territorial, determinante p;ira todos os agentes públicos e privados 
que atuam no Município.

A rt. 3" • O Plano Diretor Participativo de Santa Luzia é parte integrante do 
proce'IV* dc planejamento mumcipal. devendo o Plmto PluríammJ. as Diretrizes Orçamentária-s e o 
Urcumenlo Anual incorporar as diretrizes c as priondades nele contidas.

$ 1“ • Ccmsidcra-sc processo de planejamento a definição dc objetivos 
determinados cni função da realidade local, a preparação dos meios pura atingi-los. o conUolc dc 
suü aplicação c avaliação dos resultados obtidos.

§ 2a - Ü processo dc planejamento, conduzido pelo setor público, deverá 
garantir a  necesnária trunsparcncia c a participação dos ciüadflos e de entidades rcprçscnUtivws nas 
diversits esferas dc discussão c deliberação.

A rt. 4Ü - O Plano Diretor Participativo de Santa Lu/.ia foi concebido a partir dü 
conipraensào da totalidade do icrritorto do Município, incluindo sua.s á(ía.s urbanas e rurais.
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Art. 5a • A I.ci tic Zotwaincnto/Parcdamcnro, Usu e Ocupnvílo do Solo. o Código dc Obras c o 
( òdlKodc Posturas c a Lei clc l't.T)melm Urbano sâo t omplcmcnlares o este Plauo Direior.

TÍTlfUO ri
DOS m iN C ÍlM O S ITINOAMKNTAIS, DAS D IRETRIZES E DOS O BJETIV O S GERAIS

C A P ÍrU L O )

DOS PRIN CÍPIO S FUNDAMENTAIS

Ari. (>9 - S3o Princípios Fundamentais do Plano Diretor Participativo do Município de Santa
.ij/ia;

I “ Respeito Às Itmçftes sociais da cidade;

II • Ucspellü à Iunç3o social da propriedade urbana;

III • Siaientabjlidade social, econômica c ambientai;

IV- Gestfío democrática alraviis da participaçflo da sociedade civil nos processos de 
decisfio, plancjamcnlo c gestâo.

V - l;orUilecimeruo do setor público, recuperaçflo c vnlorizaçau das Cunhes dc 
plancjamenlü» nriiculavâo c controle.

Art, 7o • SÀo consideradas as funcÕes sociai^ dfl cidade:

I • O proviiiicm o da Ínfra-e>struUifo c de condições adequadas á rcalizaçlo  do
desenvolvim ento sócio-cconõmico su.sientávcl. valorizando seus recursos 
naturais, sua paisagem , sua história e sua cultura popular;

II • A proteção, conservação c recuperação do ambiente natural, bem como do
ambiciiic urbanizado, com vistas à manutçnçfto dc sua salubridade. 
su.sienlubilidade c udcqtiado usuíruto humano;

III • Conservação do pmríniônio hislorico^cultural. ortísiico. c paisagístico;

IV • Rcôbilitaçao de áreas urbanas degradadas, e revitalização dc áreas com erciais c
de  serviços dccadcnics. com vistas d recuperação do seu potencial econômico ? 
social;

V • A adoçAn dc nçôes pcnnnncntcs objetivando proporcionar a toda a comunidade
condições ülgiiüK dc moradia;
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VI- o iiU-ncJimentü d:t demanda por serviços públicos e connmiiiirios, [ais como 
saneamento unibicninl, iraiisporie, saúde, cducaçilo, assistência social, lazer, 
iralialho c renda da pnpulaçüo local c demais usuários da cidade:

VII - A racilitaçâo do deslocamento c da acessibilidade, com segurança e conforto para 
Iodos, priorizando a locomoção de pessoas portadora.» de necessidade.-! cspcciai.s com 
m obilidade reduzida, bem como de pedestres e ciclistas, e privilegiando o transporte 
público colcllvo.

Art. Hn - A jjmyfiu ,social üajropriedadc à cumprida quando alende ás exigências fundamentais 
-h üidcnaçflo da cfdadc expressas nesie Plano Diretor, assegurando o A te n d im e n to  da.  ̂
Micessidodes dos cldcdaos qiianlo à qunlidadc dc vida, á justiça .social c ao desenvolvimento d a s  
.aívidades cconômicn*;. rcspeiladas ns diretrizes previstas na legislação urhmfsiicn e quando for 
uiili7üdfi pare:

I .

II.

IV-

V-

VI-

) ínbjlnçjV. vspccialmciUc de interesse social;

Atividades ccanOmlcas geredoras dc trabalho, emprego c renda:

{'roteçâo e prescn jiçSo do tncio ariíbtente;

Proteção c prescrvnçilo do patrimônio histórico e cultural;

Equipamentos e serviços públicos;

Usos c ocupações do solo compatíveis com a infra-estrutura urbana disponível.

Parágrafo llnlco - A atuaçüo Jo  Poder Público devera garantir o cumprimento, pelo pn)prlctário. 
das condições çstabelecida.s aii eserdeio  do dirvnlo de propriedade, cm função do interesse social.

Ari. T  - A sustcntabllidade ó cnicjxdida como o desenvolvimento local equilibrado no5 
ilimcnsões sociais, econômica c ambiemal. embasado nos vnlorcs culturais e no fortalccimcnlo 
polilico-inslliucional. oricnlado para a melhoria comínua da qt^alidade de vida das gerações 
pivscnlcs c futuras, npoiando-sc:

I • Na pronioçflo da cidadania, da justiça social, da inclusão social, compreendida
como gnramia dc acesso a bens, serviços c polilicíw sociais o todos os munícípes, e 
lia redução das dc.î igualdndes sociais;

II • No direito â Cidade para lodo.s, compreendendo o direito á lerra urbana, à moradia
digna, ao saneamento ambiental, h infre-cstniture urbana, ao transporte, aos serviços 
públicos, ao irubaiho e ao lazer;

ill • Na valoriznçüo e rcqualíficação dos espaços público.^.

IV - N a universalização da mobilidade e acessibilidade, com prioridade ao transporie 
coletivo público, urbano e rural;
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V • Nü ajiipliacflo tias opj>rliuíidades otmvés do trabnllu?, da cducaçAo c da cultura;

VI • Na melhoria tia qualldudc dv vida acravés dn pr<>moçflo da «lúde pública c do
smicamcnlü básico c ninbicnlnl;

VII - Na poiencialÍTiav^ü da crialividade c dn empreendedorismo paro o desenvolvimento
da economia, da culuira, do fa?er c dos esportes, através de parcerias público- 
privadíis;

vni - No incentivo uo ilcsenvolvirrícnto das atividades econOmicas geradoras de 
emprego, trabalho a renda;

IX • No incentivo c ínirienlü ô atividade econômica de forma orticoladu c{>m os demais 
municípios da Kcgiflo.

\r t. 10 • A ecstâo dcmocrutictt é entendida como o processo dccisório no qual há a participavâo 
iliiciJi dos cidatllos iuriividuulnicntc ou ntravés das suas organizações feprescnluliva*^ na 
li*muilas:flo. execução c controle da políticn urbnna. ^Arantindo:

I - A Iransparcncia. a solidariedndc. n justiça social e o apoio na participação popular;

II • A atnpliüçâu e ti tonsolitloçftu do poder dos cidadao.s c de suas oi^nizações
representativas nn fomiiilftçüo dos politicas c no controle das ttçCcs através de 
conselhos c fúruits;

üf • A consolidação e o operfeiçoamemo dos instrumentos de plancjájncnto e gcslík) 
das poJiticas públicas c descentralização das açOes do governo municipal;

IV- O csi í nui 10 a05 co tíscl bo s e ü utrw  entidades do mo v i mc nto popul ar;

V • A inslituiçüo dc espaços para disctissâo, avalitiçfio o monitorumcnlo sobre a 
execução do Plano Dirclur Participativo dc Santa I.uzio.

Purágrafo Único • Os conselhos e fóruns serflo integrados por reprcsentüntca da sociedade civil c 
do poder público e ter3o cnrâier deliberativo e controlador dns políticas públicos municipais, 
inclusive cm relação à elaboração dü Plano Plurlanual, da U i  dc Diretrizes Orçajiientárias e do 
Orçamento Amml, resguardadas as compelénclus ctmslituçtonnis dos Poderes Executivo e 
I ogislnlivn.

c a p í t u l o  II

DAS l)IK E rR ]7 j:S  GERAIS

Ari, M -  SBo Dircirizes Gerais do Plano Direior 1’artieipaüvo do Município de SanuL u/ia;
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Proinoçílo dc condiçiJes dc habiiabilklHclc pür meio do acesso de ioda a populaçEo 
á tcrro urbanizada, à moradin adcqumla e ao saneamcnio ambicnial bem como da 
garantia dc accsüjbilIdade u<w cquipajtiemo.'? e serviços públkos com equidade c 
de fonna intcgnidíi;

Melhoria da qualidade do ambiente urbano por uieio da recuperação, pro teç^. 
conservaçílo e prcservaçflo dos ambientes nalural.conslnildo c paisagístico;

Ordçnaç3o c controle do uso c ocupaçüo do solo com vistas a respeitar as 
ojiidlçí^cs mnbicíUals c lnrrn‘esinitiifais c va|orÍ?Jir a diversidade espacial c 
cuiiurúl da cidade com as suas diferentes paisagens fonnadiis pelo patrimônio 
n mural c coaslTuído;

Prolhiçllo da utíli7aç«lo Inadequada e da rcicnvíU) cs(>ecülmíva dc imóveis urbanos, 
bem como o parcdamcnio do solo, o ndensamemo populacional c o uso das 
cdinatvôcs de forma Incomptuívcl com a Infra-estrutura urbana disj>oní\cÍ c com 
V crchcimento planejado da cidade;

Oarunlla da efetiva ptuiiclpaçfio da s^jciedadc civil no processo dc formulação, 
implcmcntaçüo, controle e rcvlsflo do 1*1 tino Diretor Pmticipativo dc Santa Luz.ln, 
(isslm como dos plmios setoriais c leis cspec/ficas necessárias á sun aplicavflo;

I,i,om»ç2o e fortalecí mento da dinâmica cconômitA dc fonna compniivcl com u 
paditlo dc sufiientabilidade ambiemnl mediame regulação da disiribuiçBo 
espacialmciuc equilibrado c o estímulo t  implamnçAo dc atividades que promovain 
c ampliem ü accjso ao iTobalho, emprego e renda;

VII • ()rden«ç?lü c com role do uso c ocupaçAo do solo com vistas a rcspciisir e vulorÍ7.ar
a pcmicubilidadc do solo c o aso adequado dos espaços públicos;

VIII • lÀxccuçAo V tniplcmenlaçfío dc projetos o obras dc infra-estrutura necessários e
imprescindíveis ao desenvolví mento estratégico do Santa Luzia, obcdccendo-sc os 
estudo?» de Impacto ambiemal, de vizinhança e outros que se fizerem necessários:

IX* Implemâninçüu da legislação para os usos incompatíveis e Inconvenientes, tais 
como os que afetam as condições dc moradia, repouso. trab»iIlio, segurança e 
drculuçao. bem como operaclonaliznçao da respectivo fiscalização e dos meios 
eficazes para punir e sanar as irregularidades gcratLis pelos infratores,

C APÍTULO m  

ÜOS OD,M TlVOS CLRAJS

Arf. 12 -  Sflo Objetivos Gerais do Plano Diretor Partidpuiivo dc .Soma Luzjo:

V-

Vi .

10
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I - Ordenar o pleno dcscnvolvimcnio das fimçOcs súciüis da cidade o da propriedade
garantindo o direito à ctdadc sustcnt.^ivd. abrangendo o direito à terra urbana, à 
moradia, ao sancarnemo ambiental, à infra-estrulum urbana, ao transporte c aos 
servireis públicos, ao írabailio e ao lazer, parn as presentes e futuras gcraçt>es:

II - Amptinr os espaços públicos c rcconliecer sua importância como Arcas essenciais
para a exprc&iâo da vídii coletiva;

III- Dcftiiir a poKtica municipal de saúde priorizando a qualidade de vida com o 
objetivo de pn)tcgcr e promover a saude, diminuindo 0 risco de doenças e outros 
agravos, bem como garanlir o acwso da população às açCcs e serviços de 
prevenção, diagnòslico. trtUamento e rcabílilaçâo;

IV- Definir o projeto pülUico pedagógico da educação municipal, promovendo a 
melhoria tia qiuiJidade do ensino c garantindo o acesso da populaç3o aos ensinos 
fundamcmal e medio:

V - Inceiuivar a instalaçdo de instiluiçóes de eníino técnico profissional c de curso 
superior m> município;

V I- Defmir açòcs cm conjunlo com íus Polfeias Civil, Militar. Guarda Municipal e 
Organizações N/lo Govemaraentais, visando o combate «criminalidade;

VI f • nelm ii' a políüca pública de Culturn. Esporte e Lazer, incentivando os agentes 
municipais e a melhoria qualitativa c quantitativa dos equipamentos públicos;

VIil - Mnnief e ampliar os programas de preservação do palrimônio natural c construído 
c incentivara sua conscrvnçflo c majniiençflo;

\K • Estimular parcerias erure o Poder Público e o Setor Privado em projetos de 
urbimi7JiçatT c de ampliaç^lu e transformação dori espaços públicos da cidade, 
mediante o uso de liwtrumeiUos para o desenvolvimento urbano;

X • Estimular ;t criaçfto de Cooperativas, Organizações Não Govemamenuis c outros,
para que em parceria com o poder público, acuem nos diferentes seiorcs da cidade, 
visnnüí» a mdusfto social;

XI • Aumcniar a cncidncia econômica da cidade, ]promovendo n justiça fiscal,
amplinndo os bcncllcíos sociais e reduzindo os custos operacionais pnra os setores 
públicos ç privados, inclusive por meio de aperlbiçoaraenlo adminisiralivo do 
Setor Público;

X|] • Criar mecanismos que garantam a participação da população nos processos de 
decisão, planejamento, gestão, implcmentuçflo c controle do desenvolvimento 
urbiuio;

XIII • Estimular a crias*no de AssoeiaçOes de Bairro e ReprescnlaçOes de Classe, visando 
ii integração com o Poder Público;

11
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Xt V - Pro mo vcf e  y arantir o d í rc I lo à n^o nid t n d fia, j nc I usi vc a regülarl2avao fundí ária, 
atravdsS dc programas e jnsirumejUo.s oi.!ci|uiidos i\s populações de baixa reoda;

XV • Promover e estimular convênios com agentes c/ou entidades fomenuioras pam 
assegurar o desenvolvimento sustentável dns micro e pequenas empresas do 
Município de SoJita Lu7Ía;

XVI • Pro m 0 V er c csi i mu lar cc n v ên I o c om ngen ic s e/ou cti lidades fo mc j tuid oras pura 
asscgiijw o desenvolvimento sustenlíwel da ugriculfurn familiar e sua integração 
com o inm ado  consumidor no tminiclplo e regiao;

#
0

0
m

r í n ' 1 0  III

DAS P O U  I K AS P Ím U C A S  I)K (;i:ST A O  K DICSENVOl,VIMENTO URliANO

Art, 13 • Sâo í^díllcns Públicus üc Gestilo c Desenvolvimento Urbino:

I '  y Polfllen de Desenvolvímento Rconômico;

II - a Poltilcfl dc Desenvolvimento Social;

III • a Polítien AmWcmal c de Saneamento;

IV - íi Política de Desenvolvimento Urbano c Rural.

CAJ»Í rU L O  I

DAS p o l í t i c a s  PÚBLICAS

A rí. H  • As Políticas Públicas, serâo elaboradas mediante processo conjunto entre o Poder 
Publico e a  Comunidade, com o objetivo de promover a criaçao do processo de geslUo 
panicipaliva confonrie estabelece a Lei nu 10.257/01 • Estatuto da Cldadc.

Arl. 15 '  Pica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento • CMD, que dispOc sobre '*o 
sistema, 0 príKcsso de píoncjamento c a ptuiicipaçao comunitária no desenvolvimento de SatUa
).U/U(".

t';irágrafa Unlco - O  ('onsclho Municipal dc Desenvolvimento -  CMD. será rcgulBmcntado por 
k i es|>ccírtca mi prazo de 60 (sessenta) dias a contar da datn de publicaçflo desta lci. devendo 
nrfíatlar-u* dirclnmcntc com ns demais Conselhos Municipais.

A n . Ui • As Politicíis Públiciis Municipais dcverüo ser cxecuindas por todos os órgãos da 
AiJinlnisiraç/lo Municipal, observada a hctcrogencidadc e a desigualdade sócio-tcxrílorial

1
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\ r i .  17 - A ycstvío jnicoiciuriiil &às diversas poliijcas públicas obscrvnró as scgiiinics diretrizes:

I • Articulav^o entre os vArtüs conscÜios c políticas, com visias à efetivação de 
pixwcssos de plancjamcnio pnnícjpativoT contmlc social, monitoramento c 
avniiaçaa de avues interseioriais;

fl “ Insiituiçüo de l;órum dos Conselhos, fort«Jecendn-os enquanlo instâncias de 
promoçlto 0 controle social dns ações iiUôfsetoríai.'^;

III • lilahoraçüo, a purtir de divisões icmloriais, de diagnósticos c planos locais com a
participação da população;

IV • lastiluiçâo de polilicíi dc comimicnção e divulgação das ações inlerseloriais;

Ai i. Í8 “ Ficam incorporados a csin lei, na fonna dc Anexos específicos pani serem utilizados na 
lornmlnçúo das Políticas Públicas, na itUcgra, os fclalõrios setoriuis que contemplam as 
ivniribiiições da comunidade recolhí d ns nas reuniões preparatórias coordenadas pelo Núcleo 
I k^tor do Plano Diretor.

Art. i9  • As Políticas i*úblicii,s atenderiJo às três ordens de que se compõe a realidade humana do 
im miei pi o c s3o de eartller obiigmório,

Piirágrafo Única - As ordens a que se refere o presente artigo sõo:

f. A Orden i Feonõmi ca
tl, A Qualidade de Vida 
í I [. A GcsiDo Adraini.slrali vo

Ari. 20 - A Política Pública da Ordem Econômica tompõe-sv. dentre outras» das seguintes 
Políticas Públicn.s Sc to ti a is;

I. da Produçno;
II. do Comercio e Prestação dc Serviços;
III. cln Rcccila. Despesits, Investimentos c Incemivos

Art. 21 - A Política lJúbliua da Qualidade de Vido, dentre oulms. compõe-se daa seguintes 
í>olílicus Públicas Setoriais;

I. da Educação;
II. du Saúde;
III. do Segurança;
IV. do Esporte. Lazer c Recreação;
V. du Cultura;
VI. da Assistcucia Social;

Art. 22 - A Política Pública de Gestão Adminisiraiiva consiitui-sc na Política Pública dc 
Imrlanrnçân c Gestão.

n
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Art. 2.  ̂ • Ü Conscího Municipal de Descnvolvimcntu - ('M D, deliberará sobre a oportunidade. 
«>'nvcnií*r»cia e amplitude Jns 1'olÍUca.s Publicas a serem promovidas no município, rws campos 
dc iiuervençâo cm que tbrem propostas.

CAPiniLO Jl

DA p o l ít i c a  de d e s e n v o l v im e n t o  e c o n ô m i c o

\n .  24 - A Política Munlcipol de Descnvolviinemo Econômico, deUoldo oesfa Ici. uniculada 
v  iri n promuçôQ do desenvolvimento econômico, social, visará A ju.stiça c A inclusõo socüiJ com 
rrdiioriu da qualidade dc vídn da população.

\ r i .  25 -  Sôo DiretríTCS básicas da Política dc Desenvolvimento Econômico do Município dc
\in u i t.iizja:

I '  InstalaçAo c consolidação de .'itividodcs produtivas cm áreas com díspcmibilidude 
de infra-estruturas e compatíveis corn os psdrôea de sinlcntabilidndc ambiental;

If '  Kegularizaçôo c regulamentação dos atividades econômicas existentes, ntravôs de 
critérios definidos cm lel;

III > Incentivo :is ínícmtlva.s dc produçUo cooperativa c associativa, ao artesanato. As
empresas c ás atividades desenvolvidos pur melo dc micro c pc<pienos 
cmprecndlmcntu.< uu estruturas familiares dc produção c üc populações 
tradicionais;

IV • Incentivo fiscnl c dísponlbili?nç3o dc infra-estruluru ncccwârin paru a cnpítnçiU) de
empresas que queiram investir cm Stinla Lu/ia, propocionando assim o 
desenvolvimento econômico c geroçAo dc cmprrgo e rendo;

V - Ui.stalaçAo, por meio de inveslímenins públicos uu privodost dc iníhi^Mnitura de
cmprccndimcmos tecnológicos, geradores de ctnpregí». renda c de incUi.sáo social;

VI • Implantação üc empreendimentos econômicos com a política urbana através dos
instnimcnlüs do Estatuto da Cidade:

VII- Políticas de desenvolvimento econômico em coasonáncie com a preservsçfio 
ambienta] c investimentos que privilegiem a distribuição de renda e  rique7.a. e 
oxnpltnçôu da ofena de empragos, com remuneração digna e a preservaçAo dos 
direitos sociais e trabalhistas:

VIII • rríorídade cm prt>gramiis e instalação de atividades geradonu de emprego e 
trabalho cm áreas dc baixa rand a. tomando-as odcquflda.s òs infra-estnituxas;
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IX • AvOcs dc conlrutc urbcuio c dc mclhorin dos espaços e serviços piiblícos, visando á
alraçao de aiivlcitules econômicas que promovam geração de emprego, renda e 
inclusão social, cm áreas propicias ao luncionamcnio e/ou inslainçüo de pólos de 
dcsenvolvinKniü iccuológico:

X • Parcerla.s c açoes iniegradas com outros agentes promotores do desenvolvimento,
públicos c privados, govemametUaise íosotucionnts.

i»SI rágrafo Únko. O IMano dc Desenvolvimento Econômico de Santa Luzia definirá crilórios 
Ic^Mcinimi.s, dircirizc.s c procedimentos para a rcgularlzaçfln elas atividades econômicas, ont 
c fvcini. parn as árcns dc interesse social, c para o fonulecimento dc cadeias produtivas geradoras 
de imbalho.

SE Ç kO )

ÜA T O L ÍT IC A  DE P KO D U C AO

Ari. 26 -  A Prndiiçflü, considerada um do.s \etorcs básicos de dcitcmpcuho econômico do 
immidpio. responde pela atraçAo dc invesiimcmos. pcln geraçAo de empregos e contribuí pare a 
dcvuçAo dns níveis dc qualidade dc vida da cidade,

Art. 27 -  É dii responsabilidade do poder público organizar c garantir as condições dc 
dcsvnvülvitncmo da produçôo. fazenüo*o atnivés da.s diretrizes c da implementação de açÔcs 
c uniiógicns, tomadas determinantes pelos políticas públicas relativas á Produçfio.

SUBSF.ÇÃO i

DA AGRKTÍI/TUKA p e c u á r i a  e  p s i c i j l t u r a

Ari. 28 -  A atividade agrícola desciivolver-^e-á na.% tire as definidas no zoncameiilo proposto pela 
1 oi dc /.oiicatncnlü/ParceIamenio. Uso c Ocupaçüo do Solo como "Zona Agríçola,^

Parágrafo Único -  As áreas dcRnidas como zona agrícola pcin referida lei so poderão ser 
aUcmdas npòs deliberação do Conselho Municipal dc DcsenvolvinxiUo.

A n . V) -  Em relaçl^o à advidude pesqueira, o Poder Público devem tomar as seguintes ações:

I - Criar condições para que pescadores possam exercer suas atividades de 
forma proRsaional. eficiente e produtiva, contribuindo para o 
desenvolvimento econômico c social sustemávcl do município;

tl - Criar a infra-eslrulura necessária para o desenvolvimento da atividade no 
Município do Santo I.uzia:
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III - JVomo vc r açncs o bicU v on Ji> a c< j re ial Qo d a produçflo pcsq ucira;

IV • Promüscr c iucemivar o marketing do produto pesqueiro;

V • Prom 0 N̂ç r 0 Zonemnc n lo Pc sq uc i ro M un icipal;

,\r i. 30 -  O Poder Executivo estímulard e apoiará o dcsenvolvímcnlo da  produçüo rural cotd o 
de promover o dfâcnvolvimeuto econômico c social, ampliando n oferta de tmbaJho, 

emprego c gcraçfio Je  renda, de acordo com as seguintes diretrizes;

I • líisdpHnar c  uso e ocupn^ão cUj solo na área rural através do mapcameitlo üo sua
vocaçHo ngrícolj;

II - Desenvolver projetos dc apoio ao pe<iueno e tuédio produtor com programas
de dcscnvoWirnemo tecnológico pam melhor oprovcitaraenlo da terra, 
financiamento para a produção, oricntuçío para tipos de cultura, mediante 
convênios com .rs Empresas Estaduais c Fedenusde Pesquisas, Universidades 
c Faculdades ligadas üo setor rural;

in - tiicciuivar mi orca rvral o desenvolvimeiUo de projetos aproveitando os
iccviv»'s naturais, como rruliciiltura e hortifruligrajyeiros. lUravés de dcsigwttçôo 

de àreu específica para tal;

IV • Criar condiçoes para a formaçíto de c(>opefatlvB.s e a.ssocíaç5es agrícolas;

V • Implantar programas de qualificação rural -  “ escola fumílla ogricola", de
forma r criar comliçOes dc capaoílaçflo para o produtor e ava família e ao 
mesmo tempo perrailif a sua fixaçfio no campo;

V) • Implantar através dc invcsltmemo púWico ou privado, a agricviitura
mecanizada com ss,^stônclu técnica pennancnlc. abertura de açudes, distribuição 
(Ic grüos com qualidade;

\AI - Incentivar a tnslalnçflo de indústrias de bcneficlanicnto da farinha, do milho c de 
frutas;

VIII. Pnmtovcr a  regularização fundi ária na úren rumi:

IX- Promover a crmçQo dc açudes comunitários para fomentar o processo de 
Irrigação c a produçflo pecuária;

X - Desenvolver programas dc ajuda aos pequenos agricultores através de Kits 
dc irrigaçAo c  plantio;

X I. Firmar convênio com a  Secretaria íistadual de Agricultura para programas de 
conservação do solo e  incentivos para presMvaçSo e conservoçío das miero -
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bacias, suas imsvcmcs c seus anucniDV.

XII • Construir. rccu)3crar e munlcr cm boas condiçOes as eslradus vjeinais. paru
facUitíir 0 cscoüinenlo da produçflo;

XIII • Desenvolver pvoj^m a municipal de financiamento rural. ínccnllvando o
PRONAF;

XIV • Elaborar anual mente c Inzer cumprir o Plano Municipal de Desenvolvimento
Rural - Susicnlávcl.

s u b s e ç Ao  n  

DA M E ^E J^C À O

Ari. 31 ■ São atividades de mineração a cxunçüo de terra, de areia c de pedrM, QCravas de meios 
mecânicos ou urlcsajims, que somente serSo admitidas no icrriiòrio do Município cm locais 
prcviamenic nutori/ndois. c realirndas mediante a estrita obwi-vílncin de procedimentos de 
liccnciamcnU) e fiscalização pelo poder puhlicu.

Ari, 32 - O produto das mi vi dadas de mineração são oonslderado.s de alto significado econômico 
paro 0 numfclpio em razão da s\ra extensa c permanente utilização píira a expansão da cidade, e 
dos irrcvcrsivclM processos de degradação ambicnlul que provocam qitando obtidos de forma 
uíimdcslin.i.

ArI. 33 -  O Uxccüüvo Municipal fará o levantamento c o mapeamento das áreas passíveis de 
exploração mincrãrin.

l*nrágrafo Único -  O levanlarncmo c o mapeamento de que trata este artigo será feito no prazo 
m:^xúno de 120 (cento c vinte) dias apôs o promulgação da prcscnie lel.

S E Ç A O ll

n o  COMÉRCIO E DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Al t. 34 -  O Comércio e a Prestação de Serviços sâo as aüvi<ladM que relacionam os vetores de 
nn>ducão com a .satisfação das necessidades da população, e são exercidas segundo normas. 
Umvs e procedimcmlos autui ízados t>eIo Executivo Municipal através de catCnos saiutnrios, de 
capacitação profissional, de posturas, c de localização no tcm tòno do município, entre outros.

Art 3^ Pãra autorizar ü funcionamenlg do coméiclo e da prestação de serviços o Executivo 
MunicirnI. a criléno do Conselho Municipal de Desenvolvimento, podcrd lmiçar os m pozm  
pam uim  mc.';tna aiivídudc ctjmercia) oti de serviços de forma diferenciada cm funçôc da
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l*>coiiz8Çdol vi!und(> incciuWiir ou restringir u expansAo urbana ou us usos específicos de 
dcioniiinndus espuvos du cidndc.

A ii. -  As aúviüuJes itn amsiruç&o civil serdo exercidas sob a responsabilidade c orícníaçdu úc 
profissionais habilitados im funna da legislnçflo fctlcrsl.

Art. 37 -  As obms c demais atividades da conslruçAo civil somente pudcrUo ser realizados após 
devídamcnti: licenciadas ]>do Executivo Municipal nos lermos da lei de
/oncAmcnm/Parcdamcnlo liso c Ocupavfio do Sülo, observada, cm cspeciul. a legislaçfio de 
|H>siura c süinrAno.

Ari. 38 -  A  iegíslaçAo de //>nCDJnemn/Pwçc)nmcmo, Uso c ücupaçflo do Solo, deverá ser 
CM \ idda pelo Executivo ao legislativo Municipal, objetivando sua análise c aprovaçilo. uo prazo 
tiusximo de 120 <cento e vime) dias a coniar da publieacâo da presente lei.

Art. 39 -  Üs profissionais responsáveis pelas atividades de construção civil registrados na 
l^rdeitum. quando incursos nos sanções disciplinares previstas na Lei de
/oncamcmo/Parcclorncnlo. l ^ o  e  Ocupaçflo do Sol<*, poderflo ler sua licença de atividade no 
Miitncipio suspensa pelo Exccunvo Municipal.

farugniro  Único -  (.) disposto no arügo scM devidamente regulamentado na citada lei.

Art. 40 • As obm.v de consiruçflo civil iniciadas sem estar devidamente licenciadas pelo 
( Kccuii^'0 Municipal. serSo cm lwgadas n qualquer tempo, podendo o Poder Público determinar
SIM dcmoUvito.

Art. 41 -  O Iexecutivo Municipal será responsável pela fiscalizaçflo dos obraa cm exccoçâo no
1lU11lÍCÍpÍO.

Parágrafo Único - A qualquer tempo o Kxccutivo Municipal deverá atcndcf denúncia de obra 
irregulnf fomialmente piolocnloda jxir qualquer cidadÚo na secretaria Municipal de Infra - 
) sirulura.

Art. 42 -  Considerando o grande potencial üc gcraçdo de empregos da construção d  vil. 
c^-fvcialmcntc de mflo de obra nôo qualificada, os responsáveis i*or sua execução de verto ter à 
disjNnsíçào da fiscaliwiçiV) do Fixccuiivn Municipal ou aos rcprvscntantes dos organizações da 
coiiiuní<Íadc. o prontiuário ixdicial dos empregados da obru. rcg is lr^o s  ou empregados cm 
serviços icmjiorários. para uprcscmá-los s qualquer tem pt\ quando solicilado.s.

I’nrágrafo Único -  A uDo aprescntaçflo dos prontuários implicara cm embargo imediato da obra, 
itc ;i rcgulan/.açá(í da exigcncíu rclcridn no tvpui.

\ r i. 43 -  O fxccijtivo Municipnl pnuiiovcrA. por meio de convúnios coni a micialivn privaria, 
I ursos para cnpnciiavt“ prolissionftl para us diversas árena tic serviços de que se compõe a 
von.siruçlln civil.
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Ari. 44 -  Caracu;riznni-^c cotiío servii^üs dc marccmiiias, j>en;dherias e assemelhados, as 
serviços de lrhnsfonnnç2o da maidria prima, de fabricação nrtesanal. de consertos e de 
inamitenção dc equipamentos cm geral, realizados por pessoas ílslcas Jurídicas, ou cooperativas. 
úv forma pcnrianentc ou tcmjx^rária.

Ari- 45 -  Os serviços rafei idos no artigo amerior somente poderflo sor realizados cm locais 
prev iamente autorizados pelo lixccutivo Municipal que levará cm conta as disposições da lei dc 
/oncsnicnto^>arcdamento. Uso c Ocupaçüo do Solo, o ruído c o desconrorio tunbicmal 
produzido.

A rí. 46 -  Visando valorizar as atividades artcsamiis, o lExecudvo Municipal facilitará B ínsíalaçilo 
\k  olicinas c dc cooperativa dc produtores ptua a reallz^içflo desses trabalhos atravds de incentivos 
lí se. lis c sinipliílcaçSü buiucrüíica para seu funcionamento,

Al t. 47 - 0  Eixecudvo Municipal promoverá curaos dc capaciiaçflo profl.ssional para us diversas 
.i(ivi<lmlcs éicimo mcncionadíLs cm coiivônlos coiti a iniciativa privada.

si^çAO in

\)A K r :n - :n  A. ü a  d k s p l s a , d o s  i n v e s t i m e n t o s  k  n o s  i n c e n t i v o s

Art. 48 - A l5olilica 1 rihutárij Mumcipul será reulizada segundo ;i.s diretri/es especificados nas 
scv’)cs do presente capitulo sendo sua iniplani.içío obrigatória coiiforme dctcrminíiÇílo expressa 
ita 1 A'i dc Responsabilidade l;iscai,

Al t. 49 - Tendo em vista ser o in.sirumento que regula o universo ílscal do Município, sendo peça 
limdarncntal na implcmcmaçao das mudímças propostas por esta lei, o Código Tributário 
Municipal deverá ser revisto no prazo de 120 {uaHo c virue dias) a contar da doía de publicação
dcNiii lei.

A n. 50 - A Planta dc Valores Genéricos, base de cálculo do íinpobto predial e territorial urbeno, 
devení ser feita sobre cartografia atualizada do toda a áren urbana municipal, de modo a permitir 
qiic sejam lissinalado.s os valores genéricos dos lotes c glebns, por face de quadras, ou por árc-as
brutiis.

l^arágrafo Único -  A Planth dc Valores Genéricos, mencionada no capur do artigo deverá ser 
revista a cada dois anos. devendo ser enviada ao Legislativo Municipal para análise c aproveçAo, 
;ité 0 dia 15 de sclcmbm do cxcreicio fiscal pertinente.

Ari. 51 • Os valores venais assinalados na referida planta para o biiçamcnto do Imposto Predial « 
territorial Urbano, nflo poderão ser superiores a 85% (oitenta e cinco por cento) dos valorc.s dc 
m ea ado apunwlos para s\ia claboraç5o,

\ r i .  52 • Confcninc n estrutura dc participação social criada por esta lei. deverá ser nomeada a 
c omissito Técnica da Planta dc Valores Genéricos composta por funcionários do inumcipaíidade.
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Ih';ii1os a Secrcuu'in Municipyl Oc Adminisirnção c Pitmnças e, Ue lorma rrnnsilòria, de cufrctofcs 
iW Imóveis tiimvidaJos conhecedores do merendo imobiliArio das Arcas e  buirros objeto dw  
lovíinmmciuos dc valores dos Imóveis.

^ r  -  A Comissão Tdcnicíi rxtfcrjda no caput do artigo seni nomeodn, por dccrcio do Executivo 
MiinidiTnh a cudn 2 (dois) (iiins.

AH. 5,' • ü  ürçam cnlo Anual dcvçrâ ser elaborado cm consonância as disposições legaia 
peiiíncntcs c as dirciri/es do Conselho Municipal de Dsenvol vi mento, c ac adequar às m das, 
)‘in|x>sms. praros c condições cspccificadus nesla lei do Plano Dirctur.

\ j i .  54 - A distribuiçílo dos recursos ilcvcrA prever um percentual destinado aos investimentos, 
l'ar;i nplicnçâo uos l,ovondos do Município.

C A P ÍrC L O U l

i>A 1*01.1 r iC A  í ) i :  m:sRNvoEviMEN r o  s o c í a l

S K Ç Ã O I 

DA E D U C AÇ ÃO

A ri. 55 • O Podei Excctuivo wdolarn nu ãntbito da educação as sc^umics direiriy.es:

I • InstUuir o pro^nima Escola Abcda paro a comunidade, abrindo suas portas
piim ntl \  (dndes cxtrucurTícularcs, evemos, comcmtuiiçOca festivas, cursos, 
palestras ç intct»nm<io os moradores do haimi em suHS utividades c cm seus 
espaços dc Inzer c csi>ortc:

II • Infomwiizjir n rede municipal dc ensino com a implantação dc laboralários dc
infonnAticn c acesso ò inlcmeU

III - Desenvolver programas de treinamento c aperfciçoajnenio profissional
L^siiedEco:

iV • Eiabomr o IManí» Municipal dc liditcaçilo, em conjunto com fl sociedade c 
ouluis csfcriis dü governo municipal

V • listintuiar c ganmdr a permanência do aluno na escola, ofcrccendo-lhe
infra-estruiuru lisica, equiptunentos. recursos c maieriiiís bâsiccs 
necessários oo desenvolvimento das alividades dc ensino c  ao pleno 
atendímenU' du população;

VI - Desenvolver vima educação de boa qtialidadc, dc forma a garantir o
sucesso do oluno na escola e na vida, inclusive iissegurando sua inserção na 
sociedade e no mercado de trabalho;
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IVímiovcr niivjütiücs cMMcurnarlarc:. fiuif)icmlo p'>r um período mais 
longo 0 uluno na ci^cob como aníus do plnUirn, imisica. dança, teairo. 
culinárln, rcibrçcj e«cilur. c  üiiv idade de esporte c TnTercnttT 
ouíros:

Implantar nas escolas municipais laburalórlos de matemática, fisica. química, 
biologia e inforniática;

Valorizar c qualificar o profissional da educAçSo para efetivar a mellioria da 
qualidade do CTjsino c a garnnlin do sucesso dos escolares, garantindo a esse 
prolissionul condiçCcs que lhe possibililcm o bom desempenho de suas 
liinçOcs. inckiídíi u oportunidade de* uiualizaçflo c npcrfcíçoantcmo 
conlinuados;

X - Gaitintír infra-cs Iruiuru tis teu udequada, equípamcmos, recursos ç materiais
básicos necessários ao dcseuvolvjineiUo c á prtiica de modaJidades 
esportivas c aiividades ailuirtüs c de hirer;

XI • Capnciiar idcnka c adminísirativamenie os profissioTiBi.'? envolvidos na área de
formaçSo dos portadores de deficiência;

Xíl - Construir escolas com vainpos de football. quadra*;, ginásios esportivos c 
áreas de lazer;

Xllf-

XIV.

XV. 

XVI-

Rcalizar o Cadastro c n Censo Escolar anualmcnie.

l, roniover a nuclcaçâo do município na área de educação, de modo que cm 
todos os povoado» sodes do núcleo seja implantado o ensino médio;

Criar alojamento.s tios núcleos imfnictpass de educação, poro ttcomodação dos 
professores deslocados ou desi^ados para àqueles povoados;

Cri ITT um sistema de albergues para acomodação de alunos que freqUentam o 
ensino medio na sede do município;

XVII • Garantir o transporte escolar da rede municipal de ensino e  ̂ m o v e r  a
miuiulcnçãu c substituição da ImUtdc veículos periodicamente;

XVIII • Reduzir a cvasiVi escolar ;i(ravc5 dn implantação de programas de apoio aos
estudantes (merenda, assistência mêdiea e social);

XIX • !>romover a imegraçáo com universidades para o desenvolvimento de cursos.
estágios c projetos nas diversas áreas, inclusive para a requalificaçfio dos 
professores;

XX • Rever a  política do ensino no meio niral. objetivando a fixação do Jovem no
eampo;
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#

XX) - Promover prngranws pjicn n Inlegtnçrío íamílíiÃ/cRvola/comuntdiide;

XXII- iin\ parccriii eom insvUuíçCics dc ensino superior implanlnt o Campus 
1 IniversUnrlo de Sanlc Lu/.ia;

XXIII • Cri nr o Cenlru de Treinaracmo e Capncitaçao de profissionais üe ensino:

XXIV- Promover n conslruçflo de mais salas dc aulas nos povoados c sede do 
niunicipio douindo estas escolas dc uma blbiiolcca, auditório e área de lazer;

XXV - Prouíovcr progmnios dc inclusão de Portadores dc Necessidades Especiais, 
íuraves du ailcqunçao dos projetos pedagógicos c dos projetos arquitetônicos 
das escolas existentes ou a  serem conslruidas;

XXVI • Criar nas escolas municipais o Centro dc Incentivo à  Lcituru;

XXVI! - Impianlar uma hihlloicca pública com auditório anexo na sede do municipio:

XXVIII - íirnidicir o anaifnbctismo,

Parágrafo Único • A  Gc5t3ü Democrúiica do Sisienia Municipal dc Ensino sc consolidará por 
mvio dc Cüiiscilu's Escolares, Comissões Regionais de Controle Social da Qualidade do Ensino. 
{ onRrcticia Municipal dc Educação, c Conselho MuiiícipaJ dc Educação, inserindo sua aiuaçfto 
nn j'focesso dc cloboraçao e in^plcmentaçao democrática do orçamento público.

.srçAo II

DA SAUDE

Ari. 56 •> A Política Mtinicipol <!c Saúde devem scr implementada por meio dc polilicas públicas 
que cicvcm o pndrúo dc vida da população, assegurando a conslTuçíío dc um  municipio saudável 
oum anipln gamntia dc cidadania.

Parágrafo Único - As Políllctis Públicas na .«saúde devem scr estruturadas de íbrma conjunta, 
Htnivés dc mccmiismo.s dc orüculaçüo intcfinstitucional como o Conselho Municipal dc 
Uc‘;cnvi))vuncnlo.

A vl. 57 • S3o Objetivos c Diretrizes básicas dfl PoUtien de Saúde d̂ > Município do Santa L u â a :

I, Coti-solidar o gamniir a participaçflo no Sistema Único de Saúde:

II. Promover a dcsccniraliMçao do Sistema Municipal de Saúde, tendo os povoados 
como loco dc ntuaçfto;
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III. l1n.iitiovvr n üemi'aini/uii;ío do accs«i da populnçilo mvs serviços de saúde, de moda 
a:

k) • promover a implaxunçflo Inteicral do Prognima de Saúde da Famdia, 
iDliculodoaos demais uiveis de aluaçfio do SUS:

I») • desenvolver programas dc saúde icndo como base os povoados e a 
pritHíxaçllo das popu)avc5cs de maior risco:

!V. Promover « ampliação da rede íTsica dc aieiidímcnto. cora equipamentos c 
míiieriais. adequando-a aos povoados c suas demandas por aiendimenlo;

V. i,romovçr a impianlaçao e n regulameniaçao dc gestores de saúde nos povoados,
g;imnlindo a pruiicipaçúo da popidaçSo nns deliberaçdes c na cxecuçSo das políticas 
púbhcas da saúde no Muaicipio;

VI. l'rmnovcr u qualificRçllci tccnica na ârea de suúdc aproveitando os próprios moradores 
dos povoados, dc modo a procederem aiciidimcntos dc emergência:

vn. A claboraçfto do ? la i»  Setorial dc Saúde c sue discussão com rcpresemnçôes da 
sociedade civil c outms csleras de governo:

Vm. Disponibilizar ambulâncias centralizadas cm povoados chaves para attmdimctuo A 
populaçflo dc risco;

IX. Melhorar o atcndimciUo dc saúde, gomnlindo o Hospital Municipal com equipamentos 
modernos c adeqimdos c desenvolvendo programa contlmtc de capacitaçao profissional;

X. O apoio à fcalizaçílo da Conferência Mimiclpal dc Saúde:

XI. A ?nodemlzaçâo c a mwrporaçâo de novas tecnologias ao Sistema Único de Saúde.

XII. ImplcmentaçSo de processos gerenciais lúridados na mílízaçBo dc sislcmns 
ínforrruuizados:

XIII. PromoçBo rfn tbnnnçfla. capacitaçâfi c ampliação dos recursos humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde:

XIV. EslruturavSo e capacitaçAo das equipes do Programa dc Saúde da Família;

XV Hrojiiocílo dc melhorias naa ações dc vigilância, diagnóstico, tratamento e assistência aos 
portadores cie DST e AIDS. incluindo o treinamento dc profissionais e parcerias com a 
sociedade civil;

XVI ProtnoçBu úe açücs cm Kcncncin dos |>orla<lotcs dc necessidades cspccinis. nos diterentes 
niveis dc atenção ú saúde, visando à melhoria da qualidade do vida;
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W  II. I‘romovâo lie av’»cs ema* os sccreiiuíjis im(nici|»als dc prcvcnçflü à violèucia. abuso 
sexual.alcoolismo e uw  ̂üc dmgns:

N vm , AmpliaçSo do paigrama dc a.isísrtncla farmacêmica básica c disiribuiçilo dc 
medicamentos no muníciplo;

MX. Hromoçôo dc eçôes Uc aicnçflo á m \úc  bitcai c dc assistência odomoldgica cm todos os 
povoados c Rcdc do município dc Santa Luzio;

V \, Implcmcniavlk» de açí^es emergendais dc saúde, em conformidade com as demandas dc 
signíIIcativo impacto sitcial;

XXI. Difusão, ptim a população cm geral c espccialmcntc para a de m o w r renda, dos princípios 
Ixisicos dc higiene, saúde e cidadanio;

XXII Promoção dc campanha dc cunho educativo c informativo pcia mídio, aldm de programas 
cspcciítcos nas cscolus jminicipuis dc todos ns níveis, sobre oa princípios básicos de 
higiene, saúde c cidadania.

s k ç Ao  fii 

OA SEGURANÇA

Vrt. 5K -  S3o objetivos c dírelri/cs da poKlica dc segurança:

1 Assegurar a integridade llsicA e patrimonial dos cidadãos de forma integrada com a 
Mmão. u Estado c a sociedade civil;

(I. Não permitir crimitiâHdade no município dc Santa Luzia;

III. Em parceria com com o Governo do Estndo, implantar u Delegacia da Mulher no 
município de Santa Luzia;

l\* Manter Guardas Municipais nas escolas e hospitais de ibnna permanente e para este 
último, vinte e  quatro por dia c durante itctc dias da semana;

V Dotar a Guarda Municipal dc infra-estrutura neccssáríc para o desempenho de suas 
funçOes;

VI PnKCticr 0 micícflçAo elo município, dotando cada m klco de umo tmidode poli ei d1 
composlnpcla GunrJs Municipal c Policia Militar;

VII Airovds da Guarda Municiptil. executar o programa de polícia preventiva nos bairros 
üc Santa Luzia;
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VIII. [*X»bclcccr |Xilttíc;u» púhlícus cic ^cgiirnni;» dc fonria integrada com outros t«ctorcs ds 
wfcnt niuaicípnh

tX. UAtimiilor 0 envolvimento das comunídoelps no» qucslôes relativos à segurança 
urbimo;

V A pa>moçdo do aperfeiçoamento e reciclagem dos recursos humanos vinculados à 
scgunmvu, u trav ^  de trcmnmenlo e odcquriçHo du eletivo da Cuarda Municipal;

Al t. 59 • Sfto tiç í'«  estratégicas relaiívas à Segurança:

I f* laborar ma^ws dc ocorTéncías e pcsqtii»t de vitim i^çdo em parceria com s 
Secretaria dc Seguraitça Pública, cumunidade c entidades do setor, identificando c 
avaliando as vulncrabílidades c os ríscos existentes no âmbito do Município;

II. listimulor a promoção de parceria com o governo estadunJ. assim cotno o MioiAdrío 
Público para a troca de informações e  ações conjuntas nn área de prevenção c 
repressão criminal, com a formação dc centros dc atendí mento unificados.

SEÇÃO IV

D O  ESPO RTE. LAZER E tt>:CREAÇÃO

\r i .  till. São objelivos c direlrizcs no campo do hísportes, Lnzer i? Kccreaçflo:

l. Alçtir 0 esporte, o lazer c a recreação à condição dc «lireito dos cidadãos, sendo o 
esporte trabalhado como importome ínstrumenlo dc inclusão social, ogregando 
valoros positivos rta formação do ser humano;

II Oferecer acc* »  universal c integral às práticas esportivas, promovendo bem-estar c 
melhoria da qualidade de vida;

líl, A ganimia du acesso dos portadores dc ncccssdadcs especiais a todos os 
equipamentos esportivos municipais:

IV. t^romo ver Jogos e torneios que cnvolvnm o conjunto dos povoados c sede. de modo A 
fomenta-lo. c proporcíomir niomcmos dc lazer, atraindo mais prolicomes;

V. Resgatar c inccnliviir os jogos estudantis do município dc Santa Luzia;

VI Implantar árens dc lazer na periferia de Santa I.u/.íb.
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VII Inccnlivar o organízavfio úc compeiiçiVs, mesmo ao processo de inicíaçflo, de 
modo que a enanv*1 perca d ‘‘ i(K»mtonc o esporte.

\r i .  61 • 0  Município deverá dispor de Inirj-csirutofa esportiva, com quadrns poli-csportivas. 
wanin)*? de Uncbol. pistas de otielismo. piscinas. ilisptinihjll/ttiHÍo i;us ftjuipomculos pnrn lodosos 

c sede do rrumicipio.

Art. 62 - O Poder Público pnicunirá prover o setor com profissioimis qualificados c preparados 
fvirsi desenvolver os (rnhalhus.

SEÇÃO V

DA CÜI/rURA

\rc. 63 - A cullura, direito social básico, deveré proporcionaro desenvolvimento econômico e  a 
:nclusão social.

Art. 64 • A Política Municipal de CuUuta tem como objetivos e diretrizes:

I • Desenvolver n cullum em todos os seus campos como afinnaçâo de idcnlldiide;

II • Universalizar c democratizar o aeesso aos equipomentos. oos serviços e às ações
culturais, visando u inicgfaçSo « d e  do município de Santa Luzia c os povoados;

III • Criar o Conselho Municipal da Cultura;

IV • Criar a Scerciarla Municipal de Cultura, desmembrando suas funções atuais da
Secretaria de Educaçáo;

V . Implementar um modelo de gestão tnuisparcfile. democrático c participativo;

VI • Dar visibilidade, eçiimolar c  valorizar a produçíto cultural local, como teatro, dança
e música, aimvc.s díi criação de um espaço de centro de cultura municipal;

VII - Estimular, otravás da arte. o exercício da cidadania e  da auto-esüma dos luacnses,
especial mente dnmJu aos jovens uma perspectiva de futuro com dignidade;

VIII • A ssetum r o pleno íuncionamenlo de equipamentos e serviços culturais municipais;

IX - Desenvolver programas para a populavJlo de baixa renda na criaçio. produçáo e
fruição dos bens cultunús.

IX • Incentivo e fomento aos ftsj»ços culturais, públicos e privados, exfstattes c  a 
serem criados, dolando-os de infro-esiruturac acessibilidade.
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\v \.G ^-  l oinptftc uü iHKlcr PnWíco niuniapí‘1 rcsg;Uar c pfcscrvm a culium malcnai c imaterifll 
i ^,ii. of,ctiUiuk> c cslimulando os aúh\iv> a irnbaUiarcm com lemas locais c regionais, 
piupotciimMJvlo mais signifiCJtlos is  suas criaçOcs.

ra ritím íft único -  O  Poüer hibUco deverá proceder » divulgaçfio a nível regional, estadual e 
ü.^a^.nal dus pnilícas cuUuraisda rnunlctpio de Santa Lu7Íq.

s r ç A O  V I

DA ASSIS IÈN CIA  SOCIAL

Att- 6Í1 -  A Poliilca Municipal de Promovilü Social visa assegurar a univcfsaUzavao dos direitos 
com ba.se nas Con^‘Uluiçôcs fedem) c Usladual e iio lei Orgânica do Município, aiém de 

p ppon untjr aos seus hulnlantcs. cm cspccinl à familia, à criança, ao adolescente, ao idoso c ao 
jiMTUidor de necessidades especiais, vida dígnn c saudável, resgaiandtvos paro o exercício de uma 
nJadanm rcsp*.»nsàvel.

Art- 6*̂  • A Política Municipal de Assistência Si»ciai tem conto objetivos cdiretrizes o que segue:

I - Garantir a proievno ao cidadflo que. por razão pessoal, social ou de caJanüdade 
pública, cncouirur-sc, lemporórin uu permanenlcmenlc, sem condiçOcs de manter 
pndrOes básicos c satisfatórios de vida;

M . Pnmtovcr A Inscrvâo produtiva e & autonomia econômica das pessoas cm situação de 
vulnerabilidade;

III • Prevenir fls situações circunstanciais de vulncf^ilidade, exercendo permanente
vigilôticía sociid p jra  manuwuçflo o ampliação do padrto básico de inclusão social 
alcançado;

IV • Garantir a convi vene i a fami l i ar c comuni taria;

V - Inic^roí a Assisiõncia Social bs demais políticos públicas para a promoção da
autonomia social c econômica, do proiagonismo c do convívio social.

VI • Participação popular, por meio de organizações represcntiilivitó, n.i formulação c 
controle da Polilica de Assislíncia Social, através de conselhos deliberativos, 
confcríncias c fóruns ampliados de ussislôneia social, de direitos da enança e do 
adolcscenlc. de direitos da pessoa idosa, de d ire ito  da pessoa com deficiência, da 
mulher e de direitos humanos:

VII- Cenlmlidiidc na família pura a concepção c implcmenlaçno das aç6cs do 
Awlsicncm Social;

7111 • Política municipal de promoção c defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
da juvcr^iudc. do idoso c da pessoa com dcfíctôncia;
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IX* Desenvolví mento de »ir{icu!a*;tVs jnicfsetorinis c intcrinsiUucionais pani
possibiliUir no ciclodflo o alcance As v Ari as r*oíítlco5 publicas;

X - Ofganizovílü do sistema dcsccniraUziido e pariícipaiivo de Awiítfincia Socinl
Municipal cm consonância com a Polbica Nacional de Assistência Social e o 
Sistema I Jnico de Assistfincia Social • StJAS;

XI • Fomento a estudos e pesquisas i^ara idcntiftcaçdo de demandas e produção de
informações que subsidiem o plancjumento c a avaliação das ações desenvolvidas 
no âmbito dn Ho)dica de Assistência Social;

XII- Monitoramento e avaliação contínuos da implementação « dos resultados c 
impactos d;i HoIdica de Assistência StKla):

XVII • Criar uma scçüo do Conselho Tutelar cm cada povoado sede do niiclco;

XVlíl - Criação de creches, centro de idosos c centro de odolcsteitics nos bairros c 
p<)VOHdoK do município;

XIX • Crlnr o Conselho dos Direitos do Idoso:

XX - Criar o Conselho do Direito da Mulher;

XXI- Implementação dos programas, projetos, serviços c  benefícios da Assistência 
.Social na promoção do convívio familiar c comunitárío. da uttooom ia social e  do 
dcsenvolvimcnio local.

Art, 68 -  0  Poder Htibllco M unicipal deverá elaborar um diagnostico, p a n  um diiecionarnemo 
t i.us clicicníe. com priorizaçâo das ações, possibilitando um planejameato e estabelcwmeiKo de 
tiuM.Lv, visando melhores rcAuUados,

C A P ÍT U L O  IV

J)A POI.inCA AMUIENTAL E SANEAMENTO

s ecAo 1

DOS PRIN CÍPIO S GERAIS

Arf. 69 - A Polilictt AinhicnUil Urbano de Snmn l.u/.ia é entendida como um conjunto de 
diretrizes, inslnunentus e mecanismos de pollticu pública que orienui a gestão ambiental 
miimcipnl na perspectiva de fomentar i* desenvolvimento sustentável -  alicerçado na justiç:i 
soelol, no crcacimcnlo cconômicu c no equilíbrio ambiental -  promovendo, assim, melhonaa na 
ijiinl idade de vida da püpulnçüo.
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A ví. 70 - S3o objetivos j^crais ila polílicu nmbiumol vir bana;

I Oncniar c dimensionar o  cnvulvimenlo d» ^ l í i ic a  ajiiblcntal urbana nas decisões 
de inlervcncao c invcjrtimemos púbUcos c privados cm Sarna Luzia;

II. Promover c asscgwmf o desenvolvimento sustcmftvçl c a c l c v a ^  da qualidade do 
ambiente de Santa Luzia. c»>nscrvando os ecossistemas naturais e construídos, cm 
conjuiuo com os demais municipios da região;

lU. Oriciitür os invcstimcnios e »s decisiJes que promovam a recupcntçâo do ambiente 
degradado, natural c construído, cm especial, nos locais onde haja ameaça à 
scjmmnçn humana;

íV- Direcituiar o ijrocc.sso de formação de uma coaveiOnein crítica nn população, que 
norlcarA a sua relaçao com o meio ambiente, levando-a a a-ssumir o papel que lhe 
cabe na manulcnçílo e controle da qualidade de vida c do ambiente;

V. hsiimulaf a dcmocralizaçfio da gcstDo municipal, através da üdoçflo de pràticas üe 
partíclpacôo. coopcruç?to c co-resptwsabiUdade, que devem se multiplicar, it 
medida que se consolidem a consciência ambiental « o zelo para com u cidade;

VI. Itstabciecer zoncamenio ambiento) compatível com as diretrizes para ocupuçílo do 
solo;

v n .  Controlar o uso c a  ocupação de margens de cursos d'água, mananciais, áreas de 
alia Oeclividade e cabeceiras de drenagem;

VIII. Implementar programas de controle de produçflu e cirçulaçflo de produtos 
pcrigo.sos.

Ari. 71 • A polUiwi de saneamento ombicnuil integrada tem como objetivos atingir c manter o 
cüuilfbrio dü melo ambicnie. aJcançanílo níveis creecattes de salubridade. c promovw a 
'usieniabilidade ambicnüil d(  ̂uso c da ocupaçáo do solo e n melhoria crescente da qualidade de 
vida dapopulaçáu.

•\r«. 72 - A gestac. do sanetimcnio ambiewal inttgnido deverá associar as a t í v k l ^  de 
ahasiccimcnlo de água. csgoiumento sanitário, manejo das águas pluviais. pavim coiBç^ 
urbana. insinlaçiVs l.idm-sanilárias. w ntrolc de riscos cm «ncosias v M  por 
manejo das ágvms pluviais, controle de vetores e rescrvaiónos de doenças imnsmi.sslveis e
cliucaçáo sanilàrlii v ambictilal.

s 1° - A geslflo do saneamento ambiental iniegrado municipal o ^ r v 'a r t  os dueirizes 
ucrais fixadas |>dus Confcrêttcias Municipnis de Saneamento, de Meio Ambiente e  de Saude.

- ü .  sistemas de drenagem tirbanit em todo o território do Município de 
objeto de estudo especifico com vistas ao seu financiiirocnto compartilhado, na forma de tet

^"•pccífiai.
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\r t .  7^ • Ücvcra scr clahonid^) ?[3m> dc Ocsulo di* Sflncumcnt ) AnibienUi Imcgrado como 
iii',tu»ocnit» d/i gcslUo (Io siiiieamcnto nmhjciiinl, o qual conlert. no mininm;

1 Dia^nósilco dc« sis lemas dc abastccimemo dc água c dc csgoiamenio sanilàrio. 
msídi«)s mSUúos. manejo úus águas pluviais e commíe de vetores, por meio da 
iiiiU?-içáo dc indicatlarcs sanllárioa. cpídcmioló&icos c ambleiuais;

M Melas c dtrelri/.cs gerais da política dc sancanjcnlo ambientai, com base no 
tompallbilí/Ãçâo. inicgra<;ao c coordenação dos planos setoriais dc âgua, esgoto, 
manejo das águas pluviais, resíduos sólidos, controle dc riscos ambiental» c gesiSo 
umbieiUol;

III. Definivâo dos rccursus finnncciros necessários à ímplemcmaçâo da polílicD dc 
sancumcnio ambientai, bcin como das fontes dc rmanciamento e das formas dc 
aplicação;

IV. Identi lkaçiU>, caracterização c quaniirlcação dos recursos humanos, mateiiaís. 
tecitolôgicos. iusiiuicionaís c administrativos necessários â execução das açOes 
pn>posU(s:

V. Prngramas de cducnçDo snnilúiiu cm conjunto com a sociedade paru pmmoçüo dc 
cuntponlias c açftes erliicalivas pcrmaucnlcs de sensibilização c capncilação dos
representantes da soclcdwdc e úv governo.

ij r  -  O Plano dc ücsiâo dc Saneamento Ambiental Integrado deverú articular os sisiema» dc 
miommçao dc suncamcnto. saúde, desenvolvimento urbano, ambienta! c defesa c iv il, dc forma a 
kT uma intervenção abrangente.

^  29 -  Todas 05 obras do sistema viário c dc construção ele unidades hatritacionais excculndi» pelo 
í\Kler Público no M unicípio dc Santa Luzia deverão comcmplar sistema dc saneamento 
mugindo, devendo o Plano dc Gestão dc Saneamento Ambtoniid b lcgrado estabelecer 
mecanismos de coiurolc.

A n . 74 . Os projetos dc saneamento amblci>tal Integrado que lcnJ»am interface com «s á r ^  7TJS 
/onas Especiais dc Interesse Social serão analisados a fim  dc considerar as espcaficidadcs 

dessas áreas.

SF.ÇAO II

D OM F.IO  AMBIENTE

• \ , i  7^ • O M unicinit). por meio da legislação dc Zoruarnento/Pareelamemo. Uso e O c u ^ o  do 
Solo c dc diretrizes gerais de ocupaçüo. atuiirú no senudo de proporcionar a todos os «loadSos o 
,1,10.10 a um meio ambiente ecologicamente saiidúvel e equilibrado. cs.«nciolo sadia qualidade de 
V lOft. assegurando sua harmonia com o desenvolvimento cconúmico e social.
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1} lk' • Para usscgiinir u d e li  vi da dc dv> dirdlo a que se rdere cslc artigo, incumbe ao Município:

I. I‘rc»crv(ir processos «oidgicos cs«nç«iÍK e prover o mancjíi ecolóíáco das 
c^p^ies e  ccossisiemas;

II. Hxigir, nn forma da lei. para instalaçi^o de ubni. aiividadc ou purcdameniu de solo, 
potencial mente causadores de signifientivA degradação do meio ambiente, as 
respectivas Heenças de instalação c luncíonamcntü. expedidas pelos órg&os 
«ont potentes;

1)1. Hxjgir daqueles que exploram recurso*^ minemis que recuperem o ambiente 
cleginüado. de acordo cont soluçflo técnica exigida pclus ó r^ o s  competentes;

IV. (> Poder Público Municipal devert implanlur programas de arborizoção urbano c 
incentivar a arboríxnçAo domiciliar.

V Controlar n pnxluçilü, a comercializaçilo, o imnsp«>rte e  o armazenanicnto de 
substâncias c o emprego de técnicas c métodos que comportem risco â vídn, à 
qualidade de vida c ao meio ambiente. Ijscnlizando estas atividades na forma da lei, 
vedando complct.mictiie armarenamento c depbsito de material radioativo em seu 
território;

V ) Tomnr obrigatória, em suo rede de ensmo. a educação ambiemal c promover a
coascienliTsçâo da comutiidade de Ibmin n difuTxltr os príncipios e objetivos da 
proieçilo ambiental;

VII. Proteger a Rora c a fniimi, vedadas, ivi forma du Lei, a» préitico!* qi:e coloquem em 
risco suo função ccolOgica. provoquem n extinçBo das espécies ou submciem animais 
ú eme Idade:

VIII. ProlcçAo das matas ciliares. Rio Zgtwa, seus afluentes e igarapés;

IX. As úrcus de preser> aç«1o permanente situadas em zona urbana obedecerão os limites c 
dcfmiçiVçs previstas no código florestal. (A rt 2°. Parágrafo Único da Lei n° 
4 .771/65 );

X. Criar o Conselho Municipn) de M eio Ambiente:

X I. RIabofü 0 Código M unicipal de Proteçfio do Meio Ambiente do Município de Santo 
Luzin;

M l.  Prxítcgcr u comunidade eonira a  poluiçfli» sonora e visual causadas por atividade^: 
indiístriaís, comerciais, de lazer c oulru»;

X III. Proibir o imnsportc de rejeitos tóxicos «as vias públicas do Município.
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§ 2" • O M unkípio dcvcró estimular c contribuir parn a rccnpcraçflo do vegetação em óreas 
com o plantio de ôrxorcs. prcfcrcnciiümente frutíferaR.

Art. 7 6 - 0  conceito de meio arnbieme nflo se rc$lringc á proteção dos aspectos da vida
ammal. da integridade dos recursos hídricos, vegetais c minerais, da proteçflo das encostas c 
/<»rKi9 costeiras, mos mimlia-se como conceito de furça economica do Município, por ser a 

natural e suas teservas o apelo lundiuncrttal de suporte de uma política de 
dcscnvolvimcntn turístico c, conscqücmcmcrtte. de dcscnvolvimcmo econômico c social.

Sm. 7 7 - 0  M unidpiu promoverá, com u panicipuçAo da coletividade, a preservação, 
M*ii vT '̂;(çao. defesa. fccupçraçUo c  melhoria do nteio amblecic natural, artindal e do trabalho, 
i)uc se tradu/Jrô por uma poUtica municipal de meio ambiente, visando um harmonioso 
desenvolvimento econômico c social.

Ari, 7R - A políticn muiiicipnl de meio nmbicnle compôe-sc de açôea educativos. judi«ais, 
julnmdstrativas c de prcscrvuvflo. baseadas nos htvejtlftrios de recursos nmbientais c de bens 
f  iHivus ao pntrimôivo histórico c rutural, no cadastro de atividades potencial mente poluidoras e 
n,K dirctri/es do macro /Axicamcnlo.

s r ç A o lU

A ltA STi:C!M i:N  I o  DF. AGUA

Ari. 70 - 0  scr\'iço púhiico de abastecimento de águti deverá assegurar a todo inunlcipc (Sole c 
povoados) a olertn domiciliar de agua para coiuHunio residencial regulor, com qualidade 
cimipativel aos [WHlrues cstnbclccidos em planos c programas federais c conforme as normas 
u*cmcns vigentes.

Ari. 8t i .  O abaslccimento de úgua deverá ser prcsimlo com eficácia, eficiôncla c controle do uso. 
dl* mudo a garantir a regularidade, universalidade c qualidade dos serviços.

Art. 81 -  Ficam definidas como açSes prioritárias paro o serviço de abastecimento de água:

I. Rcnli/jir obras esiruturodoras. como poça<t artesianos t  ampliar pcrmaneolcmcntc 
a oferta necessária para garontir o atendimeato à totalidade da populoçSo do 
município, evitando a in.sufici<Jncm no abastecimento e n solmizaçao das 
eapticçOcs;

II. Tom ar obrigaiôriu, cm suo rede de ensino, a  oducaçflo sobra o desperdído de água 
c promover conscicDtiraçfio de comunidade de forma a difijndir as conscqüôeciaa 
adivindos das ações deste desperdício:

tn. Adotar mecanismos de financiamento do custo dos serviços que vbbU t«m  o 
acc.sso dn população ao abastecimento domíctUar:
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IV, í)cflnjr mecanismos de Lcmirok* operacional pum paraniir a eficácia e cficiôncia 
dos s^^rviços, ulravés de Iri cspcdfjca;

V. Defmir programas para u litízaç^  da água pluvial paro uso doméstico nfio potável.

é
« r
éê

SFÇÃO IV

RSCíOTAMKNTO SANITÁRIO

\ n .  82 • 0  servido público dv esgolamento sanitário devera assegurar á  populaçAo o acesso a  um 
A^icma de colem c  tratamento adequado dos esgotos c  águas servidas, objcüvando minimizar os 

st TiH Índices de doenvas de vcicidaçflu hídrica ou rclueionados ao ^meamento, de insaltibrídadc c 
d:iMos Qo meio :uiibiciUe.

< 1°. 0  csgniamcnto sanitário abrangerá a coleta c traiainento dos águas servidas c maléría fecal 
rL>(:oliunics liu esgota doméstico c os resíduos orgânicos e  águas residuárias do atividade industrial 
de diversos tipos, decorrentes do esgoto í(idaarthal.

2°. Os sistemas de esgotamento sanitário doenSo observar critérios sanitários, súeio^ombicotais 
c (k* planejamento urhmio,

Ari. 83 • Meam definidas como açdes priorilánns para o serviço de esgotamento sanitário;

I Kea lixar investimentos visando á interrupção de qualquer contato direto d OS 
Imbílaiites daeldnde com os esgotos no meio onde permanecem ou transitam;

M. ímplanl.ii esgotos iiss áreas desprovidas de redes, cspecialmente naquelas servidas 
píjr Tossas nidimeiitarcs. cujos esgotos sâo lançados uh rede pluvial;

III. AmpHor progressivamente a responsabilidade do l,f>der Público Municipal pela 
prestação dos serviços de saneamento básico;

IV. Criar programas para construção de 1 ossos cépticas nos bairros e cm todos os 
povoudos du município.

SEÇAO V

r e s íd u o s  s ó l id o s

\ r i .  84 - S io  objetivos c diretrizes da política de Gestão de Resíduos Sólidos do município de
l.uzia 0 que segue abaixo:
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I. impIcmciitHr gcsiSo eficiente c cfica/. du sislema de limpczn urtMina, garantindo a 
prc^tnçAü dos serviços essenciais á totalidade da população, o tratamento c a 
dísposíçflo fmal ambiental mente adc^;undos dos resíduos remanescentes:

II. Rsiímulor c promover programas de educação cunbicntal pare a  população;

III. Coibir Q disposição inadequada de resíduos súUdos mediante a cducaçfto 
anibícntai. n oferta de inatalaçC^cs pam n sua disposição, bem como a fiscaJizaçAo 
efetiva;

IV. Esilmular o aso, rcuso c rcuidagem de resíduos, em especial, no reaproveitamento 
de residucK inertes da construção civil;

V. Cíarantir o direito do cidsilílo de ser iiifoimado. pelo produtor c pelo Poder 
Público, a respeito dos custos c do potencial de degradação ambiental dos produtos 
c serviços ofcrttMios;

VI. Incentivar a criação de ctH>pcratívas, corti o objetivo de se implantar o processo de 
rcclcUtgetti dos rcsiduus sóHdos;

VI). Fiscalizar o tratamento dado peles unidades hospitalares sobre os resíduos 
hospiuilom;

VIU. Estimular n gct?tão compartilhado e o controle s^xsiid do sistema de limpem 
pública;

r  Os programas de educação aníbienial visam u destacar a importância do consumo de 
fin>(kiios e serviços que nflo degradem o meio ambiente c com menor geração de resíduos sólidos 
i* :i fdevânciii du ndcqunda separação na origem, acondicionarnento c d i^n ib ilízaç flo  dos 
tL-siduos para fms de coletac fomento ã reciclagem.

^ 2° A educação mnbicrnal. a oferta de insUlaç<les pam a sua disposição, bem como a 
’i<c,ilizijção efetivn de verão ser implementados com vistas ú disposição adequada de residtios

Art. - 0  planejamcnio municipal paro resíduos sólidos disporá Nobre o que segue abaixo: 

i, Irnplunluçflü de aterros sanitários c de resíduos inertes de construção civil;

II. hulicadoreit de qualidade do sciviço de limpeza urbnna que meorporetn a pesquisa 
periódica de opinião pública;

III. Descentrn li tsç&o das ati vidades de li m peza urbana;

IV. Cooperação com os  demais municipios da repilo  na política de g«»iâo de reakluos 
sólidos.
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ruNii-rafo 1’lnicii • 0  pirmo vctorml üc a-sidna^ sólidos devcni sci «laborado de Ibrnia inlcgrada 
11111 c) 1'lami de ü c s lio  de Siinoamento Amhicimi! Iiilcurado.

é

CAPÍTULO V

1)0 DESKNV0LV1 MENTO URBANO E RlíRAL 

SK<; A o I 

J)A IIAIUTACAO

Sil
" ,frr

H(i “  A poUlica habiiacional do iminícípiu dc Santa Luziâ vifsa asscgufor o  direito social da 
iidui c reduzir o dtf f id i hubfiacional, p eb  rcali/açôa dos seguintes programas prioritários:

I. A uijJI/avao raclonul do espaço auavds do controle instiuicíonal do w lo 
urhwio. rcprimimlo n nçflo especulativa suhrc « terra para garantir à 
populaçílo ü acesso ú moradia com infni-cstrutura urbana, transporte, 
equipamemos dc educnç^,lo, saúde, lazer e qualidade ambiental;

11 1‘rt'mover « regularizaçflo c urbanização fundiária dc lolcamcatos de baixa 
renda c dos conjuntos habilHcionaís impicmcntodos pelo município;

in . Promover a captaçflo de recursos para o financtamemo dc programas 
lutbitBcionais dirigidos ú redução dc dênd i habitacional e à  melhoria da 
jnfm-cstrutura urbana, com prioridade á  populaçfto de baixa renda;

IV, Incentivar a ])anícjpaçilo dn inlclativa privada ne produção dc programas 
imbilacioT^als destinados i  popuUxçáo de baixa renda;

Realizar de doU «m doU anos. a atualização do cadastro técnico imoWIíário 
muBÍ«ínl;

Vi. Consolidação dos asscnUimcnlos ocupados }>cla população dc baixa renda, 
mciliamc stm insliluiçflo como Zonas especiais dc Interesse social -  ZUIS;

VI l. Adequação das normas urbunísiicas ús condições sócio-econômicas du 
pupulaçSo. simplificando os processos dc aprovaçao de projetos c o 
licenciamcruo dc habílnçao de interesse Socrui;

VIII. tmplanlnçao de lotw  urbanizados dc morodius populares;

IX. 1*. I abomçSo do PI anu Munic ipul de habi taç Ao.

Art, « 7 - 0  Plano Municipal dc Habitação deverà p« vct:
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!, inn^ii6^iico sobre h5 ucccssIdades liabitRcionais,
qiiumifiCíMido c qualiticHiuU) as tlemundas por rcgulari/iiçfiü urbanística, 
juridico-fundiária c de pnwisao;

lí .  DcHniçSo de ímlicadorcs e dfi parúraetros para avaliação pcrmnncnte da» 
necessidades, dos ^ da qualidade das ioterveoçOes;

é n I. Lstfíbclccimcnio de cmdrios, prioridades c metas de aendim eato,

^ rí, -  rica  inst.luiído inccniivos 11 sen is iins taxas c trlbuíos específicos para os Zonas 
1 'ipcciaís de Imcrewa? Social para «s hftbitaçCVes de baixa renda nclna construidas.

Art. -  O Poder Público Municipal não aprovara projetos ou executará obras de impacto 
nnlncntal sem que sejam cunsuliadas as comunidades afetados.

Ar r, 90 -  A rKdtilcn fiabilacional scrA coordenada pelo óiçOo responsável pelo plnncjarnemo 
iirtxino do nuinicípio e aplicará n ccniraliraçao do planejamento, do controle c do 
•. nmpaníiumcnif^ d;is ac<’̂ es detmtdus pani exccut^o dos programa» c projetos pertinentes, bem 
n :sini pani pmposiçrto do nomuis.

SKÇAO II

DA M O im .lD A D E  DRBANA

\r( . 91 -  A Política Municipal de Mobil IduJc Urbana tem como c biclivo gerai quaUncarn 
cjtcuiiiçilo c 0 irudsporic urbano, piopoicloiiandu os ccsloairncolos c aicndendo ás distimas 
iíccc^^Mtbdcsda j>opiilnçilo rc^idenie c nutmmie. com as seguintes diretrizes:

j. Prioridade ao transporte coletivo, aos pedestres c às bicicletas:

II. Ca pac i tflv^o da mal ha viária j  à cx i.ilcnic;

UI. As dispasiçOes do NBR-9í)5Ü/l994, referente á acessibilidade de pessoas portodora-s 
de dcticicncius. jtcr3o observadas na apUcavàü da eslrattigia de mobilidade urbana, no 
caso de obras de construção de praças, vias públicas loleamcntos c espaço» urbanos 
cm genil. tanto nos pinnor. e projcios de iniciaíiva privada como pública;

\ r i .  92 - O Município devem planejar, implementar, regular, comrolar c fiscalizar o sistema de 
,r inÇíM>r,c c trânsito, bem como a  infra-estrutura necessário ao seu funcionamento, cm 
. oTifonnidadc com as rwrmas de proieçAo à saiide e ao meio ombiente.

Al t. 93 -  P:im dwcmpcnhar as funções previstas no artigo anterior, o Municipio desempenhará as
'cuuintcs iitrihutçílcs:
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I. (ÀMWirutr c a jiis o rv i jr  pcrmancnt^mcnic iis çslniüas vícnuús c demais vias púhlicftsdo 
MuiiidjMo;

II r*u/xr cumprir o Plmio Municipai de Construçâu. Kicupcruvdo e Manulençfto das 
estmdns viduais dv> munídpío;

III. Organizar c prestar o serviço <Ic irajisportes coletivo urbano, diretametue ou soh 
regime de concessão, obedecidos os seguintes príncípíoi:

a) livre concorre tida  na cscolhn dn concession^ia que írú operar:
h) possihiltdndc de mais de imm empreso, no rnôximo iiuatro, operar no Município, 

mcdiiintc pn^viu nulofiznçHo legislai iva;
c) dcíinír ns Hnhas biisícas de ntcjidimealo;
JI rcgulojnccilar o serviço de &c(e por camínhdes por outros Nelculos de carga;
e t participar do ploncjamenio do sistema viário de caráter regional:

IV Definir os traictos. os pontos de parada, a freqOéncio e as tarifas do serviço de 
iranspoflc coletivo urbano;

V. Disciplinar o trânsito, us opcraçCcs de carga c descarga, bem como fixar a  londagcm 
máxima pcriniiidit ao^ veículos de enrga que circulam nas via$ públicas do 
MtmÍd|Mo;

VI Estabelecer c implantar a política de cducoçAo paru segurança no trânsito, cm 
cooptfrnçüo com o Estado e n Lhiiüo;

VII. Organizar e gerenciar o estacionamento de veículos cm vias e locai.s públicos;

VIII, rcgularneritiir c lUealízar o serviço de transporte cacolor;

\ i  r. 94 • rica a.ssegtirndü a gratuidade aos idosos maiores de 65 anos de idade,

SEÇÃO m

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO

Art. 95 - Ü desenvolvimento do poUtico-s de preservação do patrimônio histórico, arquitetônico e 
(iriisíigistico dn Município de Santa Luzln visn á proteção, rccupemçflo e conscrvavftc destes bens.

Ari. 96 -  Silo objetivos c diretrizes básicos da política do Patrimiinio Hulóríco. ArqiüietÔnico u 
I ;usagi5lico do município de Santa

1. Proceder estudo para otualizaçAo <kis bens considerados inclusos no Patrimônio 
histórico;
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)1. üaranlla dc inicyiidftdc cio hlviórivcu arquilclôntco c poisagiílico do
Mimicipio;

n i. Definir \i\w  /xma üc prescrva^üo hislóhcu. abrigando exemplares arquíiciânlcos 
que tiirNnni de rcpi^trn da constmçilo du cidade;

ÍV. IncurpornçAa da ]>rotcção do pauimdmo histático, arquUetôDico ? paísagJsücc ao 
processo pcmianciuc de planejamento c onlcnaçfio do território;

V. Conscientivüçflo Ja  populaçSo quanlu aos valores culturais e ambientais c à 
necessidade dc sua proteção e rcvupcraçflo;

V I  Restrição lotai ou parcinl de consmiçôes ou mivídadea que comportem risco 
efóiivo uu jxnencial dc dano ao patrlmímio histórico, arquitetônico c paisagíslico.

SEÇÃO IV

1)0  KSJ'AÇO PÍIULICO K DA PAISAGEM URBANA

\rt .  97 • 0  M unídplo cicvc ordenar e disciplinar d paisagem urbana, entendida como a 
.fi!j1^unis*5o visual du cidade c ;<cus componcnlcs, resultantes da imcraçâo cnlrc os elemento» 
ii;i(nrn is. cOi fiai dos, históricos c culiurais. como tamWm o uso do espaço público de superfície. 
,ii'Ko e do subsolo.

\ r t .  9« • Sâo objetivos c diretrizes paro o tiso do espnço público c dn paisagem urbana:

L Cumpaiibili/ar o uso dos espaços públicos com suo vocação c demais ftmçócs. 
valorizando tw condições dc segurança c conforto no deslocamealo de pessoas c 
veículos, priorizando a circulação de pedestres c ciclistas, cm especial dc pessoas 
com dificuldade dc locomoção;

11. Implnntcf normas e critórios paru o uso do espaço público para o cümcrciaüzaçãü 
dc produtos, renlf/aç3o dc eventos e demais atividades, subordinados ii 
preservoçat) dn qitalidude c ídemidade urbana;

m . Assegurar o equilíbrio visual entre os diveretis elemento» que compõem a 
pnisagem ufbonn. garantindo uo cidadSo o compreensíto dc seus elementos 
constitutivos públicos c privados;

IV. Rcgulamctnar o «so c a implanukçilü dc equipameotos de infm<struiura de 
serviços públicos de superfície, aéren c dc subsolo nos espaços públicos:
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permitindo a tin pnru)nimn e n manutenção da paisagem em que estâo
inseridos;

serviços mufiicipnis, padroiOvuindo c nwionnlizando. para sua melhor idcntificaçfio. 
wtn M nsc  na funcionalidade c na integmçâü çom a paisagem urbana:

VI!. Integrar a 11 um I naçüo públ i ca como um vetor pai sngi stico do município;

Município para a implantaçiHj de equipamentos de infra-estrurura. de « m ç o »  
públicas, mobiliário urbano c outros elementos de interesse público;

públicos c privados» como medida de coiWr dmsiicamente u poluiçAo visual 
resultante dn insta) Rçào de comunicavfUi vi suai nn cidade.

SKCAO V
ÜO 8CSTEMA DE ÁREAS VERDES

Arf. 99 - As Arcas verdes públicas c privadas do Mtmicípio de Santa Luzia consilluem o Sistema
Municipal de Áreas Verdes,

Vrt. 1PO • Sito objetivos c d írc tri«s do Município cm rclnçôn ao Sistema de Áreas Verdes o que
,1 '̂jic nbaixo:

I, Ampliar as áreas verdes, ntcibomndo a relaçao área verde por babilame no 
Município:

II. A<í5cguraT uso.»? compatíveis com a preserv^a^o c prowçík) ojnbicnüíl nas Arcas 
inlcgrunics do usietna dv Arras verdes do Municipicr.

ill. A implantação, manutenção c ampliação da arbofização de ruas. criando faixas 
verdes que cojwctcm praças, parque» ou áreas verdes;

IV. A criftçSo de insinimcntos Icgtus deaitnodcs n estimular parcena» cotre os setores 
público e privfido para implantaçflo c manutenção de ô itas verdes c espoços 
ajardinados ou arborizados:

V. A recuperação de arcos verdes degradados de importância paisagístictwimbiental;
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VI. o  dtsciplinnmi;iih' lio uso. nas rfaçus c iios parques municipais, dO-S .atividades 
ciilturBlsc cspnrtivas:

Vn, A criiWíSo d« projp,amns para a efetivo imploiUftçfio cia.s áreas verdes prcvjfUts cm 
conjuntos habíiHcionuisc loleanienlos.

Vlíl. tmplarnar áreas verdes em cabeceiras de drenagan c estabelecer programas de 
recuperas* áo;

(X. Implomar programa de arborizaçâo nas escolas púWicas municipais:

X. Uliliruir áreas remanescentes de desapropriações pare a implamnçfio dc Parques e
Praças;

XI. No miiúmo W o  (dez por cento) dus glebas parceladas devem « r  destinadas 
cxclusivumcntc á implantação dc á r m  verdes, praças e jardins, excluídas as 
demais áreas dc arruamento c mitriis cquqximentos públicos (Art, 4n 1 da Lei nfl 
6.76íV7V);

X II lístabciecer parceria entre os setores piihlico c prtvado. por incio dc incentivos 
fí.scais c tributários, paro implanlaçAo e manutenção dc áreas verdes c espaços 
ajardinadi>s ou arborizados, atendendo a critérios técnicos de uso c preservação 
das áreas, csiahctccidos pelo Bxccuiivo Municipal;

r m í i . o i v

IM) ORDENAMENTO rK K Rl I ORIAE

\ i í .  tftl - O  ordemmtcnio icrrituri.-ü visa n constroçíío dc vimn cidade mais jusln. tisicamentc 
iidciuda c ccononncnmcmc 5usU‘má^xl. levnmlo em consideração as porbcularidades 

icspt^eiricidades) de cada espaço urbano. derUfo de iimn política Je gestão do território de Santa 
I HZIU.

c a p í t u l o  I

DA DIVISÀO TER R ITO R IA L

102 -  Para orientar o ordenamento c a gcsiâo territorial do Município dc Santa Luzia serfio 
dillniilus:

L o  Macroznncnn^nto;

IL o üoneamentn.
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•Ari. 1 0 3 - 0  mftcmzoncamcnui lem f\>r llnnlidutlç defínir d ire tri?^  pnm orientar o 
»k*>Lnv?>Wimçn(i> Jo Dconln c n n \  as caracieríslicas tísicas, sociais, econômicas e limbienlais dc 
niil.i pcgian ik* íomin a promover o desenvolvimento iinrmônico do município c o bcin csuir de
n.His hahiiaiHes. sendo o mesmo <tívídido em uiacrozonas.

I. Mncro»>nn Agrícola, destinada prioritnriiimente ás atividades agropecuárias;

II. Macroxona de m o  lispecial. destinada prioritariamente ao uso industrial;

IH. Macni/onu Urbana, destinada prioritariamente &os diversos usos urbanos;

IV, Macm/oiin de I>n»ervaçdo rermanente. destinada u preservação ambiental 
pcrnumciUc;

V. Macro/ona dc Expansão ürbaita, destimula â  ntividade agrícola, mas com 
tolerôncin poru a utividade residencial e outros usos urbanos associados.

\ r t .  104 • O xonconicntu eslaKdccc áreas diferenciadas dc uso e ocupação do solo. visando dar a 
<. nl i rc|u3c>a utíli/açdo mais adequada, seguindo as determinações do mocroxoncamemo.

\ r t .  105 • A delimitação dos v n a s  do Zoncamento, bem como os parâmetros de uso e ocupoçSo 
do solo Dtravós dc (ndícos urboní^ilcos serão dcllnídon na Lei de Zoneamento/Parcolamento. Uso 
c ( iaipação do Solo Urbono.

\ r t .  Hló -  l; ica wüpuliKlo o prazo de 12U (ccnlo c vinle) dias. para daboraçao c aprovação da 
I á  i.lc Zoncamemo/Parcelnmcnui. Uso c Ocupação do Solo.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUM ENTOS DA PO LITICA  l*RBANA

,\ri. 1117 -  Fica insiiluído para promoçSo. plBnejanicnto, controle c gestfio do desenvolvimento 
ui himo. os seguintes ín.siftjincnios dc política urbana, conforme determina o Estatuto da Cidtuic:

1. inslrum enlux dv plMnejamcntn;

a) plano pluriomiul; .

b1 lei de diretrizes orçamentários;

c) !ci de orçmnciito .‘tnnal;

d) ici dc pcilmctr\> urbano;; .

e) legislação de zonctiracnio/parcclamcnio. uso e ocupação do solo urbano;
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0  pbnus ilc dvNvnvolvimenlo econômico c Jioeial;

g) planos, j^rugauiujs c projoios setoriais;

h) plunn <lc regular!7i)çlo das zonas especiais de iiuca*sse social; 

t) código do mcii^umbicntc do tnunícipio de Saqui Luzia;

11. ínstnm icnlos juHdico-urbAnisttcus:

a) parcelamcmo. edifteacSo ou uliliTaçao compulsórios;

b) IPT t1 prcígrcssivo no icnipo;

c) dcsnpn}|>ríiiçílo com pagamento em ütulos da divida púMica; 

ü) outorga onert>sa do direito de construir;

c) IransfcréncU du direito de construir;

0  operação urbana consorcíado;

g) cunsorcio imohíliário.;

h) direito de prccrnpçSo;

i) direito du supertteie;

J) cslttdo de impnclo de vizinhança; 

l> estudo prévio de impacto ambiental;

m) licenciamento ambiental;

n) lombamcnto;

o) ücsiipropriuçílo;

t n .  inatryou,ntos de  regularização fundiária:

8) instituição de /onas especiais de interesse social;

b) conccssãi^ dv direito real de uso;

c) concessão de ttso especial para fins de moradlíi;

d) assisiôiKUJ técnica c jurídica gnrtuíw. prwmida pelo Município, para as 
comunidades e grupos «ocinís menos favorecidos:
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l \ ' .  InMrumcntns trihuUrír>5 c rmsinct'int<;

a) imposto sobre* a prupricUade predinl ç icrnUmal urbana -  IPTIJ;

b ) C O n t r i b u i kic' mcIlie»ria;

c) incentivos c ivttçflcios fiscais;

V . insinimenlDs jurfcllrc^-adniiiiistrstivos:

a) concessão, permissflo oxt aulorizaçflo de uso de bens púbtiCM municipais; 

f>) confrnios de concessão dos serviços públicos urbanos;

O  contíBlos de gcsifk) com concessionArin pública imtoiclpal de serviços urbanos; 

dl cou%*ctnc»3 e acordos l^coicos. opemcionni» c de coopcraçflo inslituclonal;

VI. inslnimvntos de tlcinocmll/jtçAo du rcsIIIo urba&a:

a) Túnini de Polllícax Públicas;

b) Confcréitcia da Cidade;

c) Conselho Municipal de Meio Ambiente -  C<3MAMr 

ú) Conselho do üiçamcmo Píirticipativo * COP:

c) Conselho jMunicipal de l^csenvolvimcnto • CMD *

f) Conselho Municipal de Cullura - CMC

g) l*6rum de Pollíicns Públicas.

SEÇÃO I
DOS INSTKLMKM OS JURfDK OS - URBANÍSTICOS

sdiísecAo I
i,ai«;ei,a m k t o. edificação ou i.tim zação compulsOrios

\rt.. 108 • SAo passivei'. de paiccl.imciun, cd if icuç ílo  ou utill/aç̂» c o m p u l s ó r io s ,  nos termos do 
.Ml IS2 dii ( 'on.stilmvúk» K a ic r a l .  d o s  u d i ^ o s  5g c  ( r  du I ei Pederai n u 10 2.<i7 .  d e  H) d e  j u t b o  de
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• Gstaiulú da Cidade. c«.̂  imóveis nílo cditkados. suhlilizüdo: ou nâo uUÜzadoR. localizados 
f» i Macnwonadc Uso lírbam».

Ari. 109 • O Poder Público Municipid deverá pfiKcdcr i\ elaborncflo de um codasimmenlo e 
Mupcamcmu dos icrrcnos subiiU/,«dos da cidade, csjícclfllmentc os que conienliam íinôveis 
nMisiruí<los c abojidoandus. inacabados ou cm processo dc dclcriorizaçâo por fidia de u.s«,

A rí. 110 -  Constdcra*íw soJo urbano nio edi ficado o.s icrrcnos c glebas localizados oa zona 
urbana, quando o cwficicnlc dc .'ipmveilamciiio for igual a zch).

\ rí. III  - ('onsidcm-sc solo urbano níU> utilizado os ifffrcnw ou glebas edi fica dos localizados na 
/ema urbajiu. cujii área construída csluju desocupada Uâ mais de cinco tmos.

Ari. 112 -  Corr5Ídcra>.se solo iu1>Rno subuiilisido os tcmmoK uu glebr» edifícedos nos seguintes

I - ()uando o coeficiente de aproveitamento nflo alinja o mínimo previsto por zoiuu

II - Quando aprescnicm mais dc 5D% (cmqOenia por cento) da área construída há 
mriis dc cinco imos^

\r i .  113 -  Ficam excluídos das obrigavôes estabelecidas no An. 108. os imóvel»:

I. UíílizAdos para in.Ytalaç8o dc atividades econômicas que não necessitem de 
cdiTicoçôe.s para exercer suas finalidades;

II. lixercendo ftinçilo ambiental csíwncial, íccníciutiente comprovoila pelo órgão 
municltml compclcnlc:

UI. De interesse do patrimônio culUiral ou ambiental;

IV. Ocupados por clubes ou assoelaçCes dc classe;

V, Dc propriedade de coopem l i vns habitado na I s.

,^rf. 1)4 -  Os imóveis nas condições aniefiores serão idcmifícados c  scut proprietários
fuiúficados.

Ari. I I S -  A notifiCHçao far-se-ã

í. Por ftincíonátio do órgão competente do Executiva, ao proprietário do imóvel oü, no 
caso de este ser pessoo jurídica, a quem lenha poderes de gerência geral ou
iidmiiiifliiTttiva.

11 Por edimi quando fmsirad.x por irés vez«. u tentativa de notificação na foraw prevista 
pclu inciso 1;
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\ r i .  116 - Os i»!MpriçtúrÍL*s notiroçadas ilcvciflo. no p ra» ' máximo cic um ano n partir do 
riohimcnío da Mottficaçflo, protocolar pedido de Bprovaçâo c  cxceuçflo de parcelamento ou 
I ihllcaç^O.

Ari, H 7  • Os parcelamentos c cdificaçOcs d e v e rá  ser iniciados nu pmzo máximo de dois aoos a 
I luífaj dn aprov.içAo do projeto.

Arf. - A.s cdtllcaçC^c.s ŵ o utilizadas devçrílo estar ocuptidas no prazo máximo de um ano a 
fMJiIrdo recchúncnvo do noUficnçíto.

Ar (. 119- Eiii empreendimentos de grunde porte, cm caràler cxcepcimtal, poderi ser prevista a 
uoiiclusflo ein etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento 
corno um Uxiri.

\ n .  120 • A rroiwtnissüu do imóvel, por »in iruer vivns ou causa mortis. posterior i  dota da 
miirficavdíí, inmsfcrc ms obrignçócs de parcelamento. ediHcaçáo ou utilizaçSo previaibs neste 
nem. .«jcm inicmipçftú de qtruisquer prazos.

Alt, 121 ■ Os imóvci.s idemificados como nflo edificados ou suPutilizndos náo poderão sofrer 
I uicelamcnto Acm qiic esteja condicionado :t nprtwavíV^ de projeto de ocupüçSo.

SUflSKC'\<) II

1)0 i r r u  PUOGRKSSIVO n o  i k m p o  e  d a  DESAPROPRIACÀO c o m
p a ( í a m i :n i o  k m  t í t i i l o

\ n .  122 • f:iii caso de dcscunipri mento das ciapas e d<>s ['razos estabelecido.? pelo item 
{Mrudamemo. edi f i c a s * u i i l i z a v 3 o  compulsórios, o Município aplicart alíquotas progressivas 
.jo Imposto sobre a Kropriedade Predial c Tcrritoriol Urbano • IP IU . majoradas amiahncnie. pelo 
|1MZA‘ de 5 icmco) anos coiuiccuiivos ate que o propnelário cumpra com a obrigaçdo de parcelar, 
i cli fienr ou uriimir, conforme o caso.

^ t ft . U i  cspcdlicn hasccidp no § lw. Artigo 7U do íisialuio do C*idnrie, estabelecerá u gntdaçflo 
Muiiai das alíquotas progressivas c aaplicacílo deste mstituio.

§ 2 " ' Caso 3 obrignç.lo de pareeiar, edi ficar c utilizar nâo esteja atendida no pnwo de 5 (cinco) 
.iih>5 0 Município ntanterá a cobrança pela JÜqtioia máxima, aió que se cumpra a referida 
• <brigaç3ü. garantida n nplicaçáo da medida prevista a seguir.

í.v - 1  vudoda n cnnccssfto de isençóex ou de anistias rcialivas á tributação progressiva de que 
iiiiia este artigo.

Art. 12,1. Decorridos 5 (cincí») anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem que o 
prt‘priciàrio tenha cumprido n obrignçSo de parcelamento, edificação c utilização, o Muitictpio 
o(Hlcrá priM^edcr a dcsapropriaçào do imóvel com pagamento cm títulos da divida pública.
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^ r  • 0,s lítiilos dn dividrt pública serio rcsgaiüüo^; no prs/o  de ulé dez anos. em prwiaçôcs 
:rnnnis. iguflis c sucessivos, asscgumdos o vulur real da indcniza(;<1o e os juros legais de seis por 
cento no ano.

§ 2* • O vnl(»r renl d.i indenização:

l  Rcflciini o valor da base de ertlculo do IRTU, descontado o mootanic incurporudo cm 
iunçii) de obras realizadas pelo Poder Público na útv« tmdc o mesmo se localiza apús 
a noiitlcüçâu prevlsia:

II. NHo compuiaríi expectativas de ganhos, lucros cejwanlcs e juros com;K'nsjJtúrius.

^ y  ’ Os uiulos de que uuia este nnigo n in  icràn poder Ubcrstôrío para pagamento <le tributos.

{f 4° • O Municipiti procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco 
linos. contado n punirda sua incorporavilo ao patrimônio público,

^ 5* - O  aproveita:nenlo do itnovel poderá ser efetivado diretamcnlc pelo Poder Público ou por 
meio Jc  alícjiuç&o oti cnnccssQo a tea>eiros. ubscrvando-sc. nesten casos, o devido procedimento 
liciiatúrío

§ 0a • Rcam ntnntidas puni o adquirente de imóvel nos lermos di> item anterior as 
mes-ma.s obrigações de parcelamento. edillcuçUo ou utilização previstas.

SU liS E Ç A O lll

DA TRANSKF.K|'NCIA 1)0 DIKLITO DIC CONSTRUIR

\r i .  124 • Lei municipal cspccillca. baseada neste Plano Diretor, poderá autorizar o proprietário 
• k* imóvel urbano, privado ou pxlblicn. n exercer cm outn» locuL ou alienar, mediante escritura 

hiícn. 0 direito de com uuir. previsto neste diploma legoL ou em legislação u rb an ís im  dele 
ecorrente. qiuuulo o reterido imóvel for ccmsiücradu necessóriu p îru fins de:

im

I Implantação Jc  ixtulpanicnios urbanos c comunitário4):

II. Prcscrvuçâo. quando o imóvel for considerado de interesse histórico. cuíturuJ. 
ambiental, paisagístico ou .social:

III. Rcali/nçâü de programott de regularização fundiário, urbanização de áreas ocupadas 
por po]>ulaçflo de h»ixu renda e hobítaçAo de interesse .social.

 ̂ \9 ’ A tnmsfcrOncia do direito de construir poderá ser concedida ao proprietário que donr ao 
riiimidpio .s«u imtWcl ou parte dele, para os fms previstos nos incisos 1 a IH deste artigo.

2i  > As condições rv la lim  ã  aplicaç&o da transferúncio do direito de  construir, bem como as 
'i niíis de uso c ociipaçati cm que o instrumento poderá ser utilizado scfíU) reguladas cm

46



éê
éè

l’UF1; r.lTl!KA MU.MCM,AL DE SANl A LUZIA 
KSTADO DO MAKANnÀO

fcjn.slaçfta muniuip:ií Lwpccjlkii idcririn no copuf ou ircur|>orad*is u legislo^üo de uso c wupaçâo
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SUUSICÇAÜ IV

n o  DIREITO DE SUPERFÍCIE

è
è

è

*

\i'i. 125 - O  direiUi dc supcrUcic podcnl ser cxcrctdn eni uxio o icrriiório municipal, nos termos 
dn*» irtjgos 21.22. 23 c 24 dfl í.ci Federal n" 10.257. de 10 üc julho dc 2001 ^ Ksiatuto da Cidade 

i\ivi demais dispusIeOcs da Un nM 10,406. dc 10 dc janein) de 2002 -  Código Civil,,

§ F' -  O hn ler Púhlico pcidcT.i exercer o díreiJo de superOcie em áreas piirliculares onde luija 
c.irCiivia dc equipamentos púhlicos ç comuniláríos,

t? 2 • O PiKicr Púhlicu podcni uiilí/.nr o dtreilo dc «upcrficic cm carólcr mmsilÓTio para a 
r^'moç^o Icmporúna dc moradores dc núcleos hâhíiacinnnís dc baíxn renda, durante o período 
nevessirip para as obras dc urhfmi/siçjlo-

Srl, I2f) - O Püdcr Público poderA coneeder uncrosumcnlc o direito dc superfície do solo, 
siih<.nlo ou espaço aórco nnn úrens públicas iiitegmnics dc seu pulrimònío para (Ins dc exploração 
]'c*r (Mirlc de concessionAvias <lc wrvivos públicos.

\ r l .  127 - O propriclãrio dc terreno |>odcfú conceder no Município, por meio de sua 
\iiinitii.siraçdo Direta c Imiirctn. o d irai to de supcrllcie. nos lermos da legislação cm vigor, 

^''iciivando a inipicmcniaçüo dv dircinzes considiitcs desta lei.

s v u s t ç k o  V

1)0 DIRICITO 1)1'; 1’HEEMPÇAO -  DIREITO DE PREFERÊNCIA

Sri. 1 2 8 - 0  Poder Píihlico nninicipal poderá cxcracr o direito dc prccmpçlo pnra aquisição de 
imúvcl urbano objclo dc .tlicnwüo onerosa en irt particulares, conforme o disposto iios artigos 25. 
2>‘ u 27 da l.ci Federal n0 i n .2 5 7 ,  dc lü dc julho dc 2(811 -  Hsialulc da Cidade..

Ü r - U i  municipnl delimitara os áreas em que incidirá o direito de preeopçSo na Maerozona de 
I Urbano c fixará prazo dc vigência, nâo superior a cinco anos. renovável a parttr de um ano 
upús <i dccuT.so do pnizo inicial de vigência.

í  21' - O direito dc preempção fica assegurado dunmtc o prazo dc vigência fixndo na forma do § 
y. nidcpendementcnie do número de alienações rcfcrcnics ao mesmo imóvel.

\ r i .  1 2 9 - 0  direito de prccmit^ ão será exeruido sempre que o Poder Público necessitar de áreas
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I • refSulnrizaçüo ttmdifirla;

II - execução <Jc pm^rninas ç projeios Isabitaciotiaís dv inicrcssc social;

Ml - conslUuíçSo de rc«crva fuudi&ría;

IV • ürdcjuflnicnio c dlrvdnnajnenlo da cx))ansf\ü urbaon;

V - jmplaatóçâo dc cquipBtnentos urbanos e comunlrtríos;

VI • criaçilo dc espaços públicos dc lazer e áreas verdes:

VM - criaçáo dc nnidades dc conservaçno ou proteção dc outras áreas de interesse 
ambiental;

VIII • proteção de ãrvas de interesse histórico, c-ullural ou paisagístico.

PiH ittrafo  Único • Lcí municipal prevista no $1w do Art. -  128. desta Lcl deverá enquadrar cada 
irv.t ciu que incidirá o direito dc precmpçáo em uma ou mais das (malidades cniunerudns por este
ltlu'0

Art. 130 > i)  Poder Uxceutivo municipal deverá notificar o proprietário do imóvel localizado em 
liiea dcitmitndn para o cxcfdeio do direito dc pcefcróncia. dentw  do prazo de 30 (tritila) dias n 
l>m (ir do inieio d;t vigência dit lei que u dclimitou.

\vt. 1 3 1 - 0  proprietário deveró notilicer sua ínlençíU> de alienar o imóvel para que o Município, 
11'̂  prjizo máximo de .'̂ 0 (iriiUa) dias. manifeste porcs**riio seu imetesae em comprá-ln,

ií 1' - A nnlilicíu.âo menejonudn no capur nerz anexada proposta dc compra assinada por tcrccirv 
mk iessüdo na uquisiçân clu iniòvcl. da qutd constarão preço, condições de pagamento e praa» dc
\.c)id:ulc,

$ 2a - Trajtscorrído o pra/<> mencionado no coffui sem manifc^Bçfiú. (íca o proprietário 
Auiurízüdo a realizar n alienaçáo parti terceiros, nas condições da  proposta apresentada.

i> X1 • Concretizada a s>cmla a terceiro, o proprietário fica obrigado n spiescnlar ao Municipio, nu 
f'm/0 de 30 (irirUfl) dias da venda do imô\-eí, cópia do in.sfrumemo público de alicnavSo do
iiiii ivd.

§ 4" - A aUcnaçáü procc.ssadu ern condições diversas da proposto apresentada ó nuta de pleno
'liivilu.

5j X' - Ocorrida a liipótcsc prevista no ^4*'. o Municipio podetá adquirir o imóvel pelo valor da 
h;isc ile cálculo do l im i  ou pclo vtdür indicado mi proposta apresentada, sc este for inferior 
M|nclc.

SUBSEÇÃO VI
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D A O i T o iu ;  s <i m :u o s a  n o  d ir k it o  ni: c o n s t r u iu

\ r l .  \M  '  Lei municipal c spfd íla i  rcyulamcTUarn u ouiurga onerosa do direito de construir t  a 
de u^o do solo mcdíiintc contmpiirlida do hcneficlário. c indicará w  áreas do município 

*111 ijiic ptnliTá süf vxcreiclii l* >\s comliçucs n serem observada^, detenninando, dcmrc outrus 
' ' c rct^uisllos;

I ;ts áreas do território municipal onde o instrumento poderfio ser apUeadasi 

1S u CórmiiÍQ de cálculo paru a cobrança;

II i os casos ]^nssívcis de isej)çlk) de pagamento;

IV 0 comrntvirtida a ser prestada pelo beneficiário.

\ r t .  133 -  Pjra efeito de aplieaçOü do disposto no artigo, cm conformidade com a dispôsíçáo 
vv pressa nos Turágrulòs c 3o dt» Ari- 28 da Lei nv 10.257/01, fica estabelecido o cocfícicmc de 
:ip{ovcitüjncnto básico iguni a I (um) c o Kmlie máximo igual a 1 (trés) para todn a área urbana 
ilo immicjpju

\ r r .  134 - Os recursos proveníentes da aplicação d,i outorga onerosa do direito de conslniir ou 
.!c de u s o  do solo nns ?x>nüs definidas no artigo anterior terão sua destimvçao defuiida mi
loi fcgulamcnindom de sua :ipUcaç5tt c deverSo atender ao disposto no Art. 31 da le i nu 
•II :57.^üK

SUBSEÇÃO VII

OO KSTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

\ n .  135 - A \oc^\ll/^iiho. construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 
eiupivenüimcntos c nlividades consideradas efetiva ou poiencialmcnlc causadoras de alteroçôei 
d;i.s caracierlslicas urbanas do entorno, cstarilo sujcUns à avaliaváo do Estudo de impacto lU 
V i/if i lm nçü  c seu respectivo Relatório de Impaelo de Vizinhança (EIV/RIV). prcviamenle á 
omissilo. pelei órgão municipal responsável, dos licenças ou alvarás dç construção, reforma ou 
iiiiiciomimcnlo, oos icrnios da legísiuçao mvmicipnl.

§ r  • PajJi os ílns do disposio no capuf. considera-se empreendimento de Impacto aquele que. 
pul»jico ou i^rivado. twssa causaj Impacto ito ambiente natural ou consiruido. sobrecarge nn 
u ir« idadc  de atendimento do mím-esuuium hástea ou ter repercussão ambiental significalivn.

^ Z” - Sáo cíiiisidcíndos ctnprvoulimenlos de impacto para o» tíns do disposto no atpuf deste 
»Mign aqueles que.

scinm lí>cali/«di"v em ftreas com mais de 1.0 ha (um Hectare);
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II possuam ârco consmiida superior a 5.U0Ü 'n; tdoze mil melros quadrados):

l|] • rcquciraju, por sua natureza ou c<'ndiçAes, análise ou tm tem aito especifico por parte 
do Poder Public0 ruintcipal. conforme dispuser o legislação de uso tf oaipnçSo do 
soío;

IV • resullcm de de.smcmbtnmcnlas ilc ftroas nos Imóveis de PrcscrvavSo Ambicntnl •
IPAV. incicpcudeiHumenie dnaiivitlndc implanlnda c daárcn constmida;

V ' suiwrmcrcados e cuupôneres;

VI - centrais de abastecímemo. depósitos ou icrminaís de cifrgas;

VII • lerminais de transpurtes. cspceialmcme os rudosdáríus. c acro viários;

VIlU csiôçócs de irdtamcrUi>. aterros sanitários c  usinas de reciclagem de resíduos sólidos;

IX • estádios espurti vos;

X • cemilórios c nccriMcrios;

XI - mjiitJsicuios c ubaiedmmw;

XII* pres ídi os. q ttail ó R u c oipti s de bo l llbc i m s.

XIII - escolas de qualquer modalidode, enlágios. universidades c lemplos religiosos em
terrenos acima de I DOU m* (mll metros quadrados);

XIV • todas as atividades consideradas incômodas devem guardar distíncio mínima d« 200
(duzentos) metms ilc hospitais, creches. asUos. escolis c só poderfio se estabelecer 
cm áreas mistas de rcsidcnclas c «'mcrcio,

\ i  t. 1 .1 6 -0  Hstudo de Impacto de Vizinhança -  EIV deverá considcfof o sistema de inmsportes. 
( meie» ombicuie. a infra*estruiura bésiciu a estrutura sócio-econômica e os padrÔcs funcionais e 
i:ih:ifiístic05 tlc vlzinhançsi. alcm üc contemplar os efeitos positive» c negativos do 
knqireciujimciito ou atividade quuruo « qualidade de vida da popuJaçÜü residente na á reac  em 

I i ;v i  proximldmlcs. inclidndo u uiuilisc. dentre outros, dassegirinles queslôw:.

I • uJen sam enio pu p u b c  íimul:

11. equ Ipamcn tos urbano^* c co m uni i àri os;

II! - U'«.» e ocupaçóo do solo;

IV • vftiorizaçSo inwbiUAria;

V • gcraçflo de tnllcgo c demanda por iinnsporic público;
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VI - vauiíaçào e lUumnavüt’.

VII • paisngcm urbnnn e pnirtmônio uai»rol ccuiuiríit;

Vflí • impacto Rohrc a hahIluçsUi c us atividades dos moradores c dos osuánoa dn 
úrta do intcrvcnçilo;

iX • impactos uo ^isft,ma Jc  snnoaxncfUo c abasiocimonto dc Ayua,

r .u  uRnifo IJnIco • O ôrgi^o compciciiie do Poder nxecuuvo Municipal poderá exigir requisitos 
1 liuorniis, em face das peculiaridades do cmprecrtdimenio uu dii atividade, bem como dos 

' r Kkri^ikas e^pcciUcus da úa>a. etesde que toe meam eme justi lí cada.

\M. 137 - í )  Potler Executivo, hiwcucio no Esiudo de impacto de Vi/jnhanv« -  I^IV, poderâ negai 
iiHUH/7açío pam a reaN/açâo do empreendimcirlo ou exigir do çmprecjKWor. ás suas expeosas. 
í* medidas atenuadoras c compensatórias relativas aos rmpacii>s previsíveis decorrentes da 
: • 11;111II Uu; a<) da a( i v i<fade.

I • i » Puder Rxvxuiivo. purj elmiinaf oi; mi nim bar impactos negativos a serem gerados pelo 
111'iccndimcntn. devem exigir a ndoçâo das alterações c corrtpleraeniaçôcs necessárias ao projeto 

- cniuiiçári ele .stm iiprüvaçõü. hem cãmuo a exccuviU» dc melhorias nu infra-eslnitirra urbana e 
p " ' ' Cimpumetiios cumunllfirios. hnscomo:

' ^mplToç.lo dns redes de infra-estrutura urhnna:

fi Arca de terreno ovi arca edi ficada pom in.smlaçüo de cquipamcniOM comunitários cm 
percemua) compatível com o neccssáiio pura o tuendimento da demanda a ser gerada 
i^elo empreendimemo;

III Ampliaçítn c odtxpuiçAo do sistema viário, faixas dc dcsacelenKáo. ponto dc ̂ ib u s . 
faixa de pvücsttcs. scmaforiTaçâo;

IV • í*roicíâo aciísiica. uso dc tlliros c outros procedimentos que minimizem incômodos
da atividade:

V - Manutenção de imóveis, fochadas ou outros elcmenuxs an|uílct6nicas ou naturais
considftfldo^ dc interesse poisagístico. histórico, artístico ou culiurol. bem como 
recuperação nmbicmal da área:

VI • Cotas dc emprego c cursos dc aipacitaçâo prolissiotuil. entre outros;

VII * Percentual dc huhitnção de interesse social no empreendimento;

VIII • Cnnslrução dc ci|ui|n]menuis mkíoís cm outras «ireas da cidude.

- \ n uxigcitcuis prevtsins no deverão ser proporcionais qo poftc c  ao impacio do
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 ̂3'’» As metíidns compcnsuiõriíis iidiciinuiíî; indiciidas peU' úrgüo oompclcute dcvçrâo scr 
prîíporcíonais ao irn pacto tícrado (>eIo empreendí nu* (Um,
^ 4't» A aprovav'*»’ üo emprccndlmeiuo fícflr;i coudlcirniuda à üssinuiuia dc lermodc compromísao 
\\'Ut interessado, ytor meio do tjiiat esse se compro mela a aicar IntegraJmerUe u im  as dssspcsüs 
reííKivctJi ifí ubrns c Bo,s icrvjc,os nccessiirios à nijmnnzaçío dos ímpnclob dccofTcnliK da 
iiuplnntuçíl^ do einprecndímciUn c demais exigências apontadas pelo Poder Executivo, nmes da 
/iiuíi/açíto dn einprccndimcruo

 ̂y  • O  ecriiflcadn de cmicUisin da obra ou o uivara de runcionanienio só sciílo emllidos 
niedinntc comprovação dn conclusão dasobrus prevísiaa no $4U.
Ar1.1!̂8 - A dul>oraçào do BIV iu1o substitui u liccrwiamento ambiental requerido nos krtnos da
k,;’ ĵl‘lV'3o umbienud,
Art-179 - l)or-sc*á publicidade aos documcnios inlcRrantcs do RIV c do Relatório dc impacto dc 
Vi/inhímço -  R IV . que licurão disponíveis para consulta, no órĵnu municipal conpcicntc. por 
iliiulqiicr interessado,
í 1" • SeraM l'omceld)s cópias do RÍV/RIV q̂ mndo soiiciladas pelos moradores da área afetuda ou 
i'Mi suas assoeíavócs.
 ̂2 " • ü órgilü ivsponsàvel pela análise do IIIV realirarit mídiôncia póbllca, tja forma da leí.
\rt. 140 - Os pmictMs dc cmprcçitdinicnto.s do iiii|vicio scn‘iO analisados pelo óryáo municiptU 
ii>ifi|H:iciiic no que cnosisie ã IcidslacAo urbanlsiiea c em seguido, ms rcspcclivns lilVs.

SEÇÃO II

1)08  INS PRUM ENI OS DE RK íaJI.A lU ZA ÇÂ O  FUNDIÁRIA

8U15SKÇÀOI

DAS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL

Art. 141 -  Conceituam-se comu ZEIS (Zona Especial dc Imcrcssc Social) as áreas ocupadas por 
Msscnlnmcnlos urfaonos consolidados c irregulares de baixa renda, assim como. as áreas 
tiesocupndas que possam receber empreendimentos imobiliários dc interesse socitiU dc caráter 

^ publico ou privado, assim dennidas por Decreiodo Executivo.

Art. 142 - Fica o Poder hxccuiivo autorizado n delimíwr Zonas Especiais de Inlercsse Social 
mediarne Occrcto, n leçulafizar os assentamentos cm ZEIS. bem coroo os p a rco la i^ to s  

iircguinrcs, nu parte dcics, cujas ocupações sejam tecnicamailc consideradas como consolidodâ.s 
c irreversíveis, e tenham ocenrido aié u da tada  pubUcaçílü desta Icl.
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\H. 143 -  Ficam IdcntHicruIns c<.>mo /F IS  jujuchi.H i|nc atendam as cspecí 11cações conlidfts no
\ r \ ,  14 L

r  AH. 144 - I:lca vedada a aquisição dc mais dc um lote ou unidades habilacioiaiis por i>e«Oü cm

Art. 145 - Nao serflo objelo de regularixaçflo cm ZBIS os imóveis que, lotai ou pnrciaJmcme. 
'onrornic constalaçao c.vpfcsMi cm laudo técnico elaborado pelo órgíio compclcmc de 
Municipalidade, nprescnlcjn as seguintes ciiractcrtsúcas:

1. Tenham sido cxcevitados cm áreas impróprias á urbaniziivào nos termos dfl 
lenisíaçilo Zoncamento/Parcel ame n to. Uso e Otupaçao do Solo municipal, salvo üs 
casos ent que laudo técnico oficinl utestar condíçócs favoráveis paru a cxecuçno das 
ohriLS que suncicitt t>s pr«'blcrmis detorremes:

|[. Tenham sido executados cm áreas onde a poluição tropeça condições sanitárias 
suporlilvcis. aié h cllmlnaçSn do.n agentes polucnics.

Ihinlgrafo Único • As ocupaçilcs consideradas cm áreas dc risco gcv>técnico deverão ser 
. spw ltkadas c dclimiladas tios Planos de Regularização Urbonistica c Fundiária, devemio as 
Mtu.tçõcs ile riscít ser eorrigittas por meio da fcmoçíl<* e relocpç3n dü populaçõo c/ou cxccuçílo 
dus obras necessárias.

SUBSEÇÃO It

DA CONC ESSÃO 0 0  D IREITO  REAL DE USO

éê
é•V

éê
é

Art. 146 • Pnrii fins dc urbaniMçnu. indusirinIÍ7açáo. edificação, cultivo dc lemi ou o im  
mdi/:içáo ilc lntcfcs<;c socínl. poderá ser cedido graluimou onerasameme o uso de bem imóvel do 
numidpio sob o regime dc concessflo dc direito real de rcsoluvel» previsto no art. r  dti 
íkcrcto-l.ci i r 2 7 l , de 2S dc fevereiro dc 1967.

Art. 147 • A conoCvSsSo dc direito rcfil dc uso submete-se a  procedimento licitetório nos termos da
I ei u, S66fj/,n .

j  Arí I4K • A concessão dc dtrciio real dc uso se Ibnnalizará mediante termo ou conUaio. do qual 
ronstmüü expressanvente tis condições csinbclccidns, entre as quais a finalidade da sua rcaliMçao 
c o on/jo pnra seu cumprimento, c lomar-sc-ô nula. independcntómcDW dc alo espeemi. «  ao 
imóvel, no lodo ou em parte, vier n ser dada aplicuçílo diver:» da prevista no alo autonzador c 
cunscqücnlcmenlc no termo ou contraio.

Art. 149 • ü  ato üuiuri/adorda coiwcssflo pt^derft;

, ocrmiiir a ulicnadio dc direitos reais de uso de fraçOfis do terreno cedido mediante regime 
, („„nclanc, com ii nnaUcl«dc dc cbter rccurs..» para o-ccu^ao dos objcüvo» Ja  cessflo, 
itKlitóivc p;trn conslruv-lo dc cdiricaçCcs que pcnciiccrao. no t« lo  ou cm parte ao
ccviuHtítriu.
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íí, permitir u liipmcca do direito ic:il de viso de (Vaçftes do terreno cedido, mediante regime 
competeulc. c de benfeitorias cvcmutilmcnu* aderidas, com as finalidades referidas m> 
inciso snicríor;

in. pennilir n locação ou o arrendAmento de partes do imóvel cedido e benfeitorias 
eventuHlmcmc aderidas, desnecessárias ao uso imediato du cessionário;

IV. conceder prn^.o de cArència para inicio de ]»gameolo das retribuições devidas, quando;

0) for nccessAno a viabílif-açfií» cconôinico-finarcetm úo empreendimento:

h) houver interesse m  incentivar atividade pouco ou ninda nüo desenvolvida no 
nuiniclpjü ou em algum de seus distritos; ou for necessário ao desenvolvimento de 
micfo-cmprrsav, cooperativas c assocmçí^s de peifticnos produtores c de outros 
scf.mcntos da ecimomin Hrasilciru que pnxiscin ser incrementados.

s t .a s K c Ã o  III

DA < O N c u s sA o  Di: i'Sf) i:sp r:c iA i. p a u a  e in s  df. m ü k a d ta

\r ( . 150 - Aijuclc <\úc. aid 30 de junho d e  2(KH, possuiu como seu. pur cinco imos. 
muiterruplarncntc c sem oposiç2ot ote duzentos e cinqücnta metros quadrados de imóvel público 
i‘mnicipal situado cm Arcn urlMmn, utÍli/nndo«a p«ra fummonidin ou d e  sua fnmíUa. tem o direito, 
tuK tennus da lei. A concessiJo d e  uso cspcciaí para fms de momdiu ciu rclcç3o ao bem objeto dn 
fvssc. desde quo n.itj seja propriciíirio t*u cmicessionáfio. a qualquer titulo, de outro imóvel 
urbano ou rural.

:
:

4.

f

9

§ I8 • A conecasito de uso especial pura Hns üe moradia será conferida de furmu gratuita 
r  ,ji’ homem ou h mulher, ou a ambos, imjepcndentcmcfilcdo estado civd,

§ 2J • O direito de que trata eme artiito nâo será reconhecido to  m eano concessionário 
nmis de uma ve/

§ y  • ?ara os cfellos deste artigo, o herdeiro legítimo cominucu de pieao direito, rui po.sso 
.U* scti antecessor, desde que jú  resida no imóvel por ocasião da  abertura da .wessSo.

,  § 4* • O direito de concessão de uso especial para fins de moradia é transferivel por alo
:iiftT vivojt ou cuuxa ntortis.

Aru 151 • O direito de concessão de uso especial para garantio se extingue:

I. se o concessionário der iio Imóvd destinação dlvcna da especificada no termo do 
conccssúu;

II. se o concessionário, no caso de concessão para fins üe momdía. adquirir a 
propriedade ou u corKcssão de tiso de outro imóvel urt>ano ou rural.

\ r i .  152 • Nos imóveis Jc  que trata O artigo anterior, com omis de duzentos e  cinqQenta metros 
i|if.HJrado5, que. n>é .10 de iiínho J e  2001. estavam tniupados pet população de baixíi rtaida para
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' u;i mi>rntlio. ^or cino» iinus, inimcimptamcnTL* c scn> <>posíç3<i. onüo nâo for possívd tdcnlillcar 
r'; «crrcnos ocupados por possuidor, n ccuivcss.lo ĉ c uso especial pura tuis de moradia scr*S 
mímUtuIu ilc Icrmft volciiva. dcí^k que os possuidores nAo sejam propnclários ou 
coticcssioníWos. a qualquer tftuU». de outro imóvel tirbnrw ou mral

\ t i .  153 •  Decreio Municipal regulamentará a (brma para o roconhecimenio c  o requerimenJo do 
ilucitt) previsto nesta sul.,iscv2o.

T iT I LO  V

DA G E S I Ã O  DKMO<’RÁTICA DA PO LÍTICA  URBANA

CAFITUI.O  I

DOS o B j r n v o s  da gkstão  d e m o < rAt ic a

t

é

\ r l .  154 • A gestilü iirhana consislc no piw csso Uemocfático. panícipativo e transparente de 
lomK-iavSo. deei^to. co-resp^rnsabili/uvâo. 3̂ *3° c controle síwial. envolvendo os Poderes 
í xvcuiivo. í.egrsiaijvo c ii sociedade civil, em conformidade com as dctcrmiravÔcs do Plano 
1 >ifcU>r c dos demais insitvmcmos de |'olUlca urbano c de planejamento e  gestão mimicipal

\ r l .  155 • A gestíto se dsun cm consonância com as pwrrogaltva-^ da democracia representativa c 
puriicipatTva. envolvendo os i^oderes lixeculivo. Uglslntivo c a sociedade civil organizada. 
inj-,ui)ido construir, nirnvés de um processo dcncgcwiaçÃo c co-fcxponsabiiídfidc. um pacto paro a 
pulídcii urbannde Sanla Luzia.

\ r t .  156 • No processo de gcsl3o panicipaliva, caberã ao poder publico municipal:

I - Articular e cíK'rdcnar.,cm assumos de sua compcléttcía. a açâo dos órgüos públicos 
fcdcrai.s. csradttais c mimicipiús;

f l. Garantir e incentivar o processa de gcsifto democrática do deseovolvinwnto urbano, na 
perspcctivn da Ibnmilaçao. implcmcniavflo ri.scalizaçfln a controle soeird;

m - Cwrdcnur o pmeesso de fonnulaçíU» de planos, programas e projetos para o 
desenvolvimento urbano;

fV- Prcmiovcf ca|«rcitav(^cs na ám i de políticas públicas c urbanas, pam setores dos 
movimenUKs sociais c agentes públicos;

V - Pavnovcr a imugmvao inicrseiorial cnto> as instôndas dcmocrátícns: eonsc)ho«. 
fóruns, confcrúncias;

VI • Dotar as áreas de planejamciuo a controle urbano de meios técnicos e recursos 
humanos c linancciro^ necessários para que se íhjssu aplicar os inslrumCTios
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VII .

P K E F íC n  l:R A  M U M C IP A M )K  SA NTA LU ZIA  
L S T A J)0  1)0  M A R A N H Ã O

r fg u In tá r l iK  que normnM^^üin í* dÍFelpItmifn o usei c  OviipüçRti i k»  in n c ro /n n c u m c n to  
urhflm n

Implanuàf c rnamer um Sistema Je  tnfomiaçdea manicIpaU voltadas ptira apoiar o 
p ia j i c j a m e n lo  c  u  G c ^ tn o  Urbuna. c o n i  informações, urbanística, sociocconõmica c
inicfvcnçòcs llsicas.

CAPITUI.O II

ÜO s r s  iT.MA DK l'l,AiSE.IAMENTO E rJESTÂÜ

Art, 157 -  No umbho da csirunim adminíslratíva municípai scró criada c Jcsi^iada uma Unidade 
Jv’ IHnucJamcnlo a níve! de sccrclnrin ou departamento, que terá como firailidade desenvolver c 
.ici»nipmihnr u implantaçjlo. complemcninçáo c revisito dos planos, programas e projetos setoriais 
c disitliais, conforme paromeiros delmidos cm conjunta com c Consdbo Municipal de 
Uosenvolvimcntü,

\ r t .  ISH • O Sistema de Ploncjamcnlo c Gestão Urbana compreende os órgãos da Prcfeiuini e os 
I.anais de panícípnçilo da sociedade na formulação de e i t r a t^ a s  de gestfio municipal do política 
|;H' :na. tmcnu«ido-sc pclo-s seguintes princípios;

I • Integração c coordenação dos proecs.sos de plonejamenio c geaifto do desenvolvimento
tjrbano. aniculnndo os divereos órgãos da Prafeitura, c*mais de panicipAçüo c demais 
agentes públicos e prívado.s intervenientes sobre os iuzienses.

II ■ Participação da :»ocicdade civi) nu plimcjamcnto, gesl:lo. acompanhamento, controle
social c uvallaçAu do iruplentcinoção das oçCcs.

\ r t .  159 '  São objetivos do Sistema de Planejamento c Gestão Uibona de Santo Luzia:

I • üanm rír u dlcúcio da gestão, voltoda jvira sc alcnr^çor .i melhcma da qualidade dc 
vida dos munícipes;

tl - Garaniir mccanismus de monitoramento c gesláci do Plano Diretor, na romnilação 
c aprovação dt^s pmgramas e projetos para sua iraplementnçfio c na indícuçflo dns 
necessidades seu üetallmmciiio. dlualizuçáo e revisão;

Ari. 1 6 0 - 0  planejamento c a  gcsilo dcmocrélica c participativa do desenvolvimento urbano dc 
s.uua l.u/ia deve ser efetivudo a partir do Sistana dc Planejamento e GestSo. que articula os 
seguintes òrgdose instrumentos:

I • Pónim dc Pol i  ti ces P úbl ieas;

II - Co nfc râ nc ín da CI dade;

III • Conselho Municipal dc Dcscnvolvimentc' • CMD :
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IV • C » a« l h i> M u n\c í Ue Me i o A rn h i cn tv C. üM A  ,

V • Conselho Nlmijcipnl dc Cullum - CMC

SECAO I
UO C O N S II.IIO  M lM C irA L  DE DESENVOLVÍ MENTO • <‘MD

\ r i .  161 • 0  Conselho Municipal dc Desenvolvimento -• CM D é o òrgâo coleylado que rc\ine 
icrrcscntanles do f\»Jcr púMico c li.i sociedade civil. pcrmmKnlc c dclihcmllvo. com as seguintes 
lUrilHiíçrtes;

I • Amdisar. JchnTcr. deliberar e jwrtrcipnr dos procwr.os dc elohoraçno c revisão do
l^ano Dirciur de Santa Luzia, da Lei dc ^oncmnemo/ParccIamcmo Uso e 
Ocupuçao do Solo c ouiras rcgulaçOes urbanisdeas;

II - Annílrar e deliberar sobre as propostas de detalhamento. Leis e  demais
iruntuincmus de impicmcnuxâo dc> JMíiiío Diretor do Município de Snnia Luna e da 
política urbana;

III • Analisar as propostas do Piano Plurianual (PPA) c da Lcí Ovfuncjuáriu Anual
(LOA) quantn aos recursos coasignados pam cxccuçâo das estrut^^as 
csiabclccivlus no Plano Diretor e pro(x>r mudanças pam otender sua execução;

IV • Acompanlvir, fiscalizar c avaliar a execução fmancciro e orçamentária municipal
fcincionu<la às csiratdgías e prioridade» estabelecidas no Plano Diretor do 
Municipui dc Samn Lu/lft e na politíca urbana;

V - Acompanhar ob resnhadus do moniiv^ramento da evolução urbana c uvaliar os
efeitos do Plano Diretor do Muníeipio ile Santa !-u/ia e da política urbana;

VI- Promover ajustes c mudanças nas estraiílijilas e prioridodes do Plano Diretor do 
Muiücipio dc Santa Luzia, projeio.s e programo» da política urbana, segundo os 
rcsullndos dü controle, avall jçSo c jicompanhamcnto;

VII - Acompanhar n çlnboração. implementação c moniioramcnlo dos planos setoriais, 
zelando pela ímcipíiçfio das pollticaa dc solo urbnno/cocttfolc urbano, soneaniento 
ambicnuil c habitação;

Vtlj - CoJtv'Ocar, organizar c coordenar confcrcncias e assentbldias lerrlloriuls;

rnráKrMfo Único • Nc cxcrciclo dc stias atribuições, o CMD poderá solicitar írübrmaçôcs nos 
ntyAos da Prefeitura c convocar, quando necessário. Butoridftdes admimslrolivos dit 
fiumiciiwlidadc para prcsinr informações e esdarecimemos nas sessões de controle, 
.luninjxinhamcnio c avaliação d:i gestão do Plano Diietor do M unlvirio de Santa Luzia.



P R F F F i  r U K A  MU XJ C ÍP Al .  I)E SA NTA LU ZIA  
L ST A D O  1 )0  M A KA N HÂ O

\T (. U»2 • o  ('M D pfiTlc ífiicpmnic do Sisicmn Nniuinui dc Concelhos de Cidades c du Sisiema 
Municipul du* rimiejrimcnu> c ĉrr̂ i c<un|>i>Mo de ncindi» ct»ní as segí tintes pwporçCes:

I - 5(/1/9 • poder piihUco;

U • • sociedade cisil. assimdÍ5irjhmdi'M

10°» • cruidadesda àrcíi dos movimentos populareb.

'>) KWs-cnfidndes d a irc a  cmprcsnrínl:

c] 10% • eníiditdc.s da área de imlxilliodores:

<\) 10% •entidades dn árcn protlssíonal. acadêmica e de pesqxúsa:

.'j 10‘̂ ft • orgnníznçôcs n0o govemamentóis.

SEÇAO II

DO CONSKLHO MUNICIPAL DF. MEIO AMBIENTE • CMMA

A rt. ](fy • Sfln mribuiçftcs dn Conselho Miimçiptd de Meio Ambiente • CMMA, dentre ouims;

I • HsiAboIcccr as <lirctrí;te; da poHticB c das oçõos do Município oa qtiestfio Jo meiu
ambiente:

II • NDrmatiTar. fonnulBr. conlrolar. acompanhsr e  fiscalizar as ações da política do
meio ambiente.

Hl • Acompanhar, .ivaliar. deliberar c propor ajitsics dos planos, leis c regulações 
urbanas e nmbicninis;

IV • b.siahciccer ns normas c os padKlcs de proteção, conservaçSo e melhoria da
<]imfUÍmic nmbícmal para o Município de Saoia Luzia observadas tis legislações 
ledemL estadiml v municipal;

V - Upituir prcviajtuniic c delil^crw sobre os planos e programas anuflis c pkirianuah
de imhalhn. nns aiicstões rcferanlcs à iwditíca do mc^o ambiente de Santa l.u/la;

VI - Pftij>or a  reall7Js^?̂ ,̂ de audiências pViblicas, na fonna do lei pertinente, visando â
piirticípaçau da comunidade nes processos de rnslnlaçao de atividades
polencmimente dfgnidjidoras do melo nmbiente:

VM • kioborar dentro do processo participativo do cõdigo muuicipai de meio wnbicnlc;
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VIII • Propor c sobro nurmtvs e cntiínos complementares visando à ndcquaçiln
dos sistemas üc t*soalt7us*;1o o ticcncinrncmo dus atividades poUiidoras, a cargo do 
Muitieipic1.

s j :ç ã o  I I I

1)0 SISTKMA l)K INTORMAÇOliS MUNICIPAIS

\r i-  16 4 - 0  l'n<ler E.sccntivn deverrt implantar dcnicx> do prazo de 18 (dezoito) meses c manter 
inulí/ado, pcrmnncntcmcnte. o Sistema de Inibmtnc^^es Municipais -  SIM. cantendo os dadns 
w lais. culturais, ccondmicos. llnancciros. çatrimoniais. administralivos. flsico-ierriloriais. 
iiidusivc cartogrftíícos. ambientais, imobiliários e outro.s de relevante Interesse para o Mamcipio;

\ r t  I6S • 0  SIM deve atender qo.s príncipios da simplificaçilo. cconomiciddde. clkácia. clareza, 
i r̂ccisno c segurança. evli;mdo-sc a duplícaçSo <Jc meios c instrumentos paro fins Idênticos.

\rt. 166 • Siio objetivos do SIM:

I • (' orncccr infomaçiüc.s para o plancjamcnlü. moiularajuciuo, implementaçflo c
avulinçflo das políticas urbnruvi sub«<kilandn u tomada de deciseles na gestão do 
1'lkuu» nírciore do desenvolvimento uriwmo dc Santa Luzia.

II • As^cgurar 3 ampln e pcrmnneiuc divulgaçAo dos dados do sistema na págiru
clctrTmics da Prcfciuim Municipal de Santa Luno, a  ser criada caso nfto exista. 
l>em como seu acesso OLt1» nmnicipes. por todos os meios possíveis:

III • Implementar a articulação com outros sistemas dc informação c bases de dados
jmmicipais. estaduais, nacionais c inicmacionais. cxist«tles em ôrgáos públicos c 
cm entidades privmliw.

Parágj-afo Onreo • Para o cíclivo atendimento ao dlspo.stó no irwiso II do ojpul do artigo, o 
1’iHÍcr Público Municipal deve conferir umpla publicidade a  todos os documentos e informações 
s Todu/.idos no pmeesso de çlaboroçfio. rc^ iísV) e aperreiçoamemo do Plsuto Diretor, de planos, 
{‘Ti'grntnasc pmjcios setoriais, regionais, loc.ais e específicos ligados ao desenvolvimento urbano, 
'vin como ru> conirnie c fisailiz.içâo dc sim imp)cmeit(:tç2o. a fim de assegurar o conhecimento 
iiiN rc'jj>ecnvos contciidns u |Wpulaçao. devendo ainda disponibilizá-los a qualquer munícipeqiw 

os Tcquíritar por pciiçan simples, ressalvados as situações em que o sigilo seja imprescindível ú 
cy u ra j iça  d a  s o c ie d a d e  c  d o  hsirirlo,
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C A riru L O  íii

DOS INSTKIÍMKNTOS l)K PAIO ICIPACÃO POPULAR

\ri. 16? • Kica asscgumiJa n i':»f!icipavâ»' popular cm toda^ as fa. ĉs do proccsso dc foTimUa^âo. 
irnpWmcntnçflo. gcslilo, íiscaü^^üçao c conirolc social da político urbana, utfiivés dos seguintes 
' f( c insmimciuos;

í . Confçtcncía Municipal de Política Urbmm:

II - Conferências municipais sobre assuntos de interesse urbano;

\\\ • Audi£ncia.s públicas;

IV- Iniciativa popular de projetos de lei. de planos, prognuna.s e projetos de 
desenvolvimento urbano;

V  - Instâncias do Orçamento Participativo.

SEÇAO I

DA rOlNPKRftNCIA MUNICIPAL DEPOLtTlCA URBANA

SrU 16H - A C onrcrCnwia Municipal de Pomica Urbarni «erá rcaU/nda ordínoriamente ecAda dois 
. 11 u ’ s. r<Hlcndo pa riici par qiia li;ucr ei dnddo l -u izense

Psirêgmfn (inien - Compete â Conícrência Municipal tic Política Urtmnu avaliar a 
nnplcmcrnaçfio dn Plano Diretor, discutir e deliberar sobre qucstòcs de poltlico iirêana. dentre as
;pi.ns;

I - ConfcrOncia Municipal de Política Urbana;

II - Apreciar íl s  diretrizes da política urbana do Monicipio;
9

III - DebaWi os rck.túnos anuais de gesiflo dn potlUcn urhmia, opresemando criticas c
sugcstôe.s;

IV- Sugerir ao Poder Executivo edçqiutç^s m s  açí>e5 estratégicas derainadAs a 
implementa vil n dos objetivos, diretrizes, planos prognunas e  projetos;

V • Deliberar sobre plano de tmbnlho para o biènío seguilUe;

VI. Sugerir propostas de altcraçflo da txi J ú Plano Diretor, a  serem consideradas no 
mumeuto de sua modificnçfto ou rcvijalo.
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CAPÍ lTíUO IV

D \  u r.V lS A O  1)0 rL A N O  d i r c t o r

Sr í- 109 . o  Plauü Dírcior de» Murücípio de Santa l.uzin swsV revisita A cada 5 (emeo) anos ou 
' omjxe que tnudíinvas signillcafivnK na cvoliiçAo urbann o recomcndnreni:

§ Io - () processo de revisíK' deverA ser convocado petas cstrwtums do SlJleina de Plunejamento e 
< i.stao.

§ 2" • A rcvijúlo sorA uocrdciiada iccniuatticmc pcln Unidade de PlanejamciHü . a quem cabeni 
fiivsidir o processo c consiiuiír comissão cspecinl para rcvjsflo do Piam» Diretor.

íj y  • A ComksAo Kspccial a que se refere o parágraro Ameriordeverú articular junto aos demais 
<'rpV>s dn PrdcKurn de Sanw I uz3a a partlcipav^o das divertas áreas líciiicas setoriais para 
prtHUtçitl> de estudos e propostas para revisAo do Pluní) Direror de Santa L u m . de forma n 
}?5ir!uuír 0 cuiuprimcnla de \nm  pauta de debates, capacitaçflcs. escutas sobre iodas as icmàticuK 
qik* compòcm o conjunto do Plano Diretor, como processo democrático obrigatório de conslruçfto 
Jc prnposiçoes. cin cor>sonâiicln com as normas estabelecidas pelo Usiatuto do Cidade c 
( n MSt i t uição trcdcni I.

 ̂ A" ‘ O processi» de revlsflo do Plano Diretor do Município de Santü Luaia compreenderá n 
r\f.*cuváo de nlivivindcs lécrucas voltadas pnra n prüduç2o de estudos, diagnósticos c IbrTmdaçdo 
.Io pri»postns c Atividades estruturadas para n sun discussão com a  sociedade.

\ n .  17(1 . A proposui de resisdo do l'lajiu Diretor scrú submetido á discussfio em om i 
í s iilVfvncia Municipal convocadu cspecialmente pnro esse fim. com ampla paniçipuiíào dos 
‘atiiiciuos güvernmncnrnis e da sccicdode civil,

5? I ' • Para a rcallzAc3o da Conferêiwia Municipal será instituida Comissão OrgfinizadofD, 
r'iriiflfja. com membros indlcnclos pelas cslniluras dô Sistema de Planejamento e Gc.slflo.

§ 2" • 0  iiccunicjuo a ‘suliado dns deli bem v*í̂ cs desta conferêneja sem sisicmatixado na forma de 
prnicto de lei c  encaminiiad<t fsira apredaçfio e dciibcraçio do Ciimara Municipal de Vereadores.

TÍTU LO  y \

DAS OISPOSIÇOICS ITNAIS K TRANSITÓUIAS

AH. t 7 l .  0  Poder Público Mimicipat promoveri eJieào popular desta Lei, disponibili/nndo-a no 
ruticrceo eletrônico d;i PrcteiUira Municipal, no praz;i máximo de ^  (noventa) dias após a sua
imhliciiv^^o.
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r;iriii»rafi> -  () poJcr l,(iMico Miiinc?p,J. Jcvcrft dlsponihilizi^r dciHn? dc 30 (trinta) dias 
• ipus 11 dcMiu Ici. cnJcreço derronico pura i\ Preldlum  Municipal dc Sania Luzia,

AH. t?2  • Oü C^oiudhos Municipais referidos iiesia c uquclcs jú  existentes deverão ser 
mu alados c adequa rcm-sc às cxii»ênclaj! expressas nesta lei, no praZ4.i míUimo dc IRO (cento c 
ntionla) iiia.*c npiVs a puhlicaçân dcsia lei.

\ r i .  173 • Os í'õdij;r) de O brax o Código dc Postums c 0 l^ i  dc Perímetro Urtwno devertoser 
'v^visados. com cncaminJtnmcmo no l.cgislaiivo Municipal no prnzo máximo dc 6 (scis) meses 
qn)s a puMicnçflo desta lel,

Ari. 174 - Os demais instrumentos de política instituídos por e^ta Ix i Municips) deverão ser 
icjtuiamcniados no pni/n màxínio de nno c rneio m>ós a publicaçíto desta Id .

Ari. 175 • O Plano de Desenvolvimento Econômico do Município de Santa Luzia a que sc refeiv 
I' p irúgrafo único, do An. 25 deverd scr elaborudo uo i^ruzo máximo de um ano npós a publicação

U li*J

\r(. 17<». Os Planos Municipais üc Habitação, de Saneomenlo e dc Mobilidade Urbana devem 
■<t cliihnnidos no prazo máximo de doi.s anos após a publicação desta lei.

Vr i. 177 . Fazem pnrtc desta lei os seguintes anexos:

I • Rukilório das sugestões feitas pela população nns rcunlòca comuntláKus realizada.s 
com 0 fiimlíditdc dc ínslruiru clnboniçâodcslo PLANO DIRETOR;

\>i. 178 - Pcniiâncccm válidos as leis municipais vigentes, na porte que nSo colidir com este 
I'1.1110 nirclor.até que sejam revisados ou implcmcmadas novas leis sobre a matéria.

Ari, 179 • Esta Lei cnlní cm vigor na data de siin pubUcaçâo.

VLRONlLüCTTAVAlUíy^ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL

PUiUCADO t  RECtSTRAdO NESTA DAT
Uiu LuM
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